
de qualquer vantagem pecuniária não prevista 
na Lei Orgânica da magistratura, sem que se 
possa invocar-se, como o fez o impetrante. a 
proteção constitucional ao direito adquirido. 

21. É sabido que a natureza do vínculo que 
liga o funcionário público ao Estado é de 
natureza legal, podendo, por conseguinte. so
frer modificações no âmbito da legislação 
pertinente, as quais o funcionário e, aqui, tam
bém se aplicam tais considerações ao Parquet 
e à Magistratura, embora sejam agentes polí
ticos - deve obedecer, não havendo direito 
adquirido do funcionário público a determi
nado regime jurídico, nos termos de tranqüila 
jurisprudência da Suprema Corte (AI nl! 
53.498 (AgRg) - SP, reI. Min. ANTONIO 
NEDER, in RTJ 66/721; RE nl! 72.496-SP, 
reI. Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE, in 
RTJ 68/ 107; RE nl! 82.729-ES, reI. Min. BI
LAC PINTO, in RTJ 78/270; RE nl! 99.522-
PR, reI. Min. MOREIRA ALVES, in RTJ 
107/854)." 

E acrescenta, concluindo: 
"25. Por outro lado, a prevalecer o enten

dimento sustentado na peça vestibular, ou 
seja, a incorporação aos vencimentos do im
petrante do benefício previsto na Lei nl! 
8.911/94, desconsiderando-se o disposto no 
art. 65 da LOMAN, criar-se-ia, na realidade, 
um estatuto pessoal, em detrimento da lei e 
dos princípios que disciplinam os direitos e 
vantagens pecuniárias dos magistrados, con
soante assinalado, com inteira propriedade, 

pelo saudoso ministro CORDEIRO GUER
RA. ao votar em caso semelhante ao dos au
tos, verbis: 

'0 que a requerente postula não é. assim. o 
direito adquirido aos adicionais, mas a criação 
de um estatuto pessoal, em detrimento da lei 
que regula o regime de vencimentos e adicio
nais dos servidores da Justiça Federal, em que 
se integrou, o que se me afigura impossível, 
e bem o demonstrou o eminente Relator, em 
seu voto, a que dou minha decisão.' (voto 
proferido no julgamento do RE nl! 81.268-DF, 
in RTJ 75/952) 

26. Em conclusão, vantagem postulada pelo 
impetrante, isto é, a incorporação aos seus 
vencimentos de magistrado do benefício ins
tituído nos arts. 31! e 101! § 21!, lI, da Lei nl! 
8.911/94, não encontra respaldo na enumera
ção taxativa do art. 65 da Lei Complementar 
nl! 35/79, sem qualquer violação à garantia do 
direito adquirido (art. 51!, XXXVI, da CF de 
1988), pois, passando o impetrante a integrar 
o Poder Judiciário, através do quinto consti
tucional, submeteu-se ao regime peculiar à 
magistratura, inclusive quanto aos vencimen
tos e vantagens. 

Ante o exposto, OPINA o Ministério Públi
co Federal pela DENEGAÇÃO do writ, ob
servada a Súmula 512 do Pretória Excelso." 

Ante o exposto, voto no sentido de denegar 
a ordem. 

E o voto. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CARGO DE DESEMBARGADOR - INICIATIVA 
EXCLUSIVA 
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- É inconstitucional o aumento do número de desembargadores sem 
proposta do Tribunal de Justiça. A regra, que decorre do princípio da 
independência e harmonia entre os poderes e é tradicional no direito repu
blicano, aplica-se tanto à legislatura ordinária, como à constituinte estadual, 
em razão do que prescreve a Constituição Federal, art. 96, 11, ub" e ud". 



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 157 

Requerente: Procurador Geral da República 
Requerido: Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas 
Relator: Sr. Ministro PAULO BROSSARD 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária, por maioria de 
votos e na conformidade da ata do julgamento 
e das notas taquigráficas, julgar procedente, 
em parte, a ação, para declarar a inconstitu
cionalidade das expressões "vinte e um", 
contidas no art. 70 da Constituição do Estado 
do Amazonas, vencidos os Ministros MAR
CO AURÉLIO, SEPÚL VEDA PERTENCE e 
CÉLIO BORJA e OCTÁVIO GALLOTTI, 
que a julgavam improcedente e, conseqüen
temente, declarando a constitucionalidade de 
tais dispositivos. 

Brasília, 05 de fevereiro de 1992. 
SYDNEY SANCHES, Presidente - PAU

LO BROSSARD, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROS
SARD: O Procurador Geral da República, 
acolhendo representação do Tribunal de Jus
tiça do Estado do Amazonas, ajuizou a Ação 
Direta nS! 157 arguindo a inconstitucionalida
de parcial do artigo 70 da Constituição daque
le Estado, cujo texto dispõe: 
"- O Tribunal de Justiça, com sede na 

Capital e jurisdição em todo território do Es
tado, compõe-se de vinte e um desembarga
dores e com as atribuições que a lei de Orga
nização e Divisão Judiciária do Estado esta
belecer." 

A parte inquinada e a que fixou o número 
de membros da Corte Estadual de Justiça -
"compõem-se de vinte e um desembargado
res" . - Entende o autor que a Carta Estadual, 
aumentando o número de desembargadores de 
14 (quatorze) para 21 (vinte e um), mediante 

a criação de 7 (sete) cargos, afrontou os arti
gos 22 e 96, inciso n, alínea ub", da Consti
tuição da República. 

Os fundamentos jurídicos da representação, 
adotados na inicial, foram assim sintetizados 
no parecer da Procuradoria Geral da Repúbli
ca: 

"a) a norma impugnada, ao elevar de qua
torze para vinte e um o número de Desembar
gadores do Tribunal de Justiça contrariou o 
art. 96, n, letra b, da Constituição Federal, 
que exige proposta desse Tribunal para a cria
ção e a extinção de cargos, inclusive dos Tri
bunais; 

b) a fixação rígida da composição numérica 
do Tribunal de Justiça na Constituição Esta
dual impede o mesmo Tribunal de propor a 
sua alteração, porque esta só pode ser alcan
çada atraves de emenda constitucional; 

c) o Supremo Tribunal Federal tem julgado 
inconstitucionais dispositivos das Constitui
ções dos Estados, que versam alteração da 
estrutura do Judiciário, sem proposta do Tri
bunal de Justiça (Rp nS! 944, RTJ 47/633, Rp 
nS! 761, RTJ 47/633; e 

d) a composição atual do Tribunal e mais 
do que suficiente para atender à demanda de 
processos e a elevação desatendeu à regra do 
art. 106, § 1S!, da LOMAN, porque o total de 
processos distribuídos e julgados e muito in
ferior a trezentos processos por juiz." (fls. 
72/73) 

A medida cautelar, pleiteada na inicial, foi 
deferida pelo Plenário da Corte, em 06.12.89, 
para suspender a eficácia das expressões im
pugnadas da norma constitucional estadual. 

A Assembléia Legislativa do Estado, nas 
informações prestadas às fls. 49/52, bem 
como o Advogado Geral da União em seu 
parecer de fls. 55/71, defendem a legitimida
de das expressões impugnadas do art. 70. Eis 
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como os argumentos foram resumidos na re
ferida manifestação da Procuradoria Geral da 
República: 

- o art. II do ADCT da Constituição Fe
deral atribuiu às Assembléias Legislativas dos 
Estados poderes constituintes, que não se en
contravam limitados por nenhum outro Poder, 
só se podendo considerar a competência pri
vativa do Tribunal de Justiça para alterar o 
número de seus membros a partir de nova 
Constituição Estadual; 

- o aumento do número de Desembarga
dores do Tribunal tem por finalidade conferir 
celeridade e prontidão na distribuição da Jus
tiça, tendo sido acolhidos os argumentos dos 
juízes de primeiro grau, endossados pela Or
dem dos Advogados do Brasil, Seção do Es
tado do Amazonas; 

- não é fácil delimitar a área de atuação 
dos Poderes do Estado, mas segundo a teoria 
predominante no direito americano (checking 
theory), a separação dos poderes tem por ob
jeto evitar o predomínio de um sobre os de
mais poderes, em outras palavras, a tirania de 
um poder, isso através do instrumento do 
check and balances; 

- não se pode afirmar jamais que do fato 
de a Constituinte estadual fixar o número de 
desembargadores, no Estado do Amazonas, se 
tenha usurpado faixa de poder do Judiciário; 

- a doutrina estrangeira e a Constituição 
em vigor (art. 11 do ADCT) dão aos Estados 
federados autonomia para organizarem-se. 

- o Supremo Tribunal Federal, através de 
manifestações individuais de seus Ministros, 
já se tem pronunciado a respeito, reconhecen
do essa circunstância; 

- essa autonomia somente é limitada, no 
caso, pela própria Constituição Federal, que 
não o fez (art. 96, lI, b); 

- por outro lado, sem a limitação imposta 
pela C.F., o Constituinte estadual, poderá dis
ciplinar com amplitude a matéria, sem vincu
lar-se às regras atinentes ao processo legisla
tivo, inclusive quanto ao poder de iniciativa." 
(fls.73174 ) 

A Procuradoria Geral da República, pelo 
parecer do Subprocurador-Geral da Repúbli
ca. MOACIR ANTONIO MACHADO DA 
SIL V A. aprovado pelo Chefe da instituição, 
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opina pela procedência da ação, concluindo 
que pela Constituição Federal de 1988 a com
petência da iniciativa legislativa para a alte
ração do número dos seus desembargadores 
e do Tribunal de Justiça e que, esta, há de 
prevalecer tanto em relação ao processo le
gislativo ordinário, como também em face do 
poder constituinte estadual. Transcrevo, nessa 
parte, sua manifestação: 

"2. O primeiro aspecto da controvérsia 
constitucional consiste em saber se a nova 
Constituição atribui efetivamente aos Tribu
nais de Justiça a iniciativa de propor ao Poder 
Legislativo a alteração do número de seus 
membros. 

Essa questão está ligada à interpretação do 
art. 96, inciso lI, da Constituição Federal, que 
dispõe: 

"Art. 96 - Compete privativamente: 

lI. ao Supremo Tribunal Federal, aos Tri
bunais Superiores e ao Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo, ob
servado o disposto no art. 169: 

a. a alteração do número de membros dos 
tribunais inferiores; 

b. a criação e a extinção de cargos e a 
fixação de vencimentos de seus membros, dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver, dos serviços auxiliares e os dos juízes 
que lhes forem vinculados; 

c. a criação ou extinção dos tribunais infe
riores; 

d. a alteração da organização e da divisão 
judiciárias. " 

A disposição transcrita trata da iniciativa 
legislativa sobre as materias arroladas em 
suas várias alíneas, vinculando de forma di
reta e imediata os Estados-membros, porque 
dirigida explicitamente aos Tribunais de Jus
tiça, e não apenas ao Supremo Tribunal Fe
deral e aos Tribunais Superiores da União. 

A respeito de normas dessa natureza, con
cernentes à organização das Justiças locais, 
observou Pontes de Miranda, em comentário 
ao art. 144 da Constituição anterior (Comen
tários à Constituição de 1967, com a Emenda 
n!!l, de 1969, 2i1 ed., 1970, t. IV, p. 304): 

"São regras jurídicas que se dirigem aos 
Estados-membros e, reproduzidas nas Cons-



tituições estaduais, não importam a edição de 
direito à parte, direito estadual. mas simples 
inserção de regra de direito positivo constitu
cional federal. A infração delas é violação do 
texto da Constituição de 1967, e não das 
Constituições estaduais em que se inserirem. 
Por outro lado, se a Constituição estadual as 
deforma, ou delas só extrai princípio geral, a 
que dá outra abrangência, mais ou menos pa
ralela à que se adotou no art. 144, viola a 
Constituição de 1967, que se não limitou a 
sugerir, a recomendar fórmulas semelhantes 
ao tipo que compôs - fixou, ela mesma, 
copiando a de 1934, a de 1937 e a de 1946, 
em muitos pontos, como direito constitucio
nal federal, as regras jurídicas." 

Incluem-se entre as chamadas limitações 
expressas mandatórias, a que se refere José 
Afonso da Silva, disposições que, no dizer do 
autor, "de maneira explícita e direta, determi
nam aos Estados a observância de princípios, 
de sorte que, na sua organização constitucio
nal e normativa, hão de adotá-los, o que im
porta confranger sua liberdade organizatória 
aos limites positivamente determinados" 
(Curso de Direito Constitucional Positivo, 5. 
ed., 1989, p. 516). 

As matérias elencadas nas várias alíneas do 
inciso 11 do art. 96 não se referem necessária 
e indistintamente a todos os Tribunais indica
dos no texto. Assim, as alíneas "a" e "c", 
que tratam da alteração do número de mem
bros e da criação ou extinção dos Tribunais 
inferiores, não se aplicam, por exemplo, ao 
Supremo Tribunal Federal, órgão de cúpula 
do Poder Judiciário, ao qual não se encontra 
vinculado nenhum tribunal no sentido técni
~o-administrativo de organização judiciária. 

Relativamente à proposta de alteração do 
número de seus próprios membros, houve, 
sem dúvida, significativa evolução na fase de 
elaboração legislativa. Os Projetos de Cons
tituição elaborados pela Comissão de sistema
tização declaravam competir privativamente 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor 
ao Poder Legislativo a alteração do número 
de seus membros (Segundo Substituto, art. 
1 i3, I, "a", e Projeto A, art. 117, I, "a"). 

Aprovada no primeiro turno (Projeto da 
Constituição B. art. 101. lI, "a"), foi supri
mida a expressão "de seus membros". duran
te o segundo turno de discussão e votação, 
daí resultando a fórmula contemplada na alí
nea "a" do inciso II do art. 96, que só se refere 
à proposta de .. alteração do número de mem
bros dos Tribunais inferiores" . 

Diante desse quadro, o elemento histórico 
estaria a demonstrar que os Tribunais de Jus
tiça não mais dispõem da prerrogativa exclu
siva de propor ao Poder Legislativo a altera
ção do número de seus próprios membros? 

A supressão de expressão "de seus mem
bros" , na fase de elaboração da Constituição 
- palavras encontradas nos dispositivos que 
deram origem à regra do art. 96, lI, "a" -, 
subtraiu inequivocamente ao legislador ordi
nário a possibilidade de alteração do número 
de Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores da União, mediante 
proposta do próprio Tribunal interessado. 

É que a composição numérica desses Tri
bunais foi fixada de forma rígida e inflexível 
pela própria Lei Fundamental: o Supremo Tri
bunal Federal compõe-sede onze Ministros 
(art. 101), o Superior Tribunal de Justiça, de 
trinta e três (art. 104), o Tribunal Superior do 
Trabalho, de vinte e sete (art. 11) e o Superior 
Tribunal Militar, de quinze (art. 122). 

Em relação a esses Tribunais da União, op
tou o legislador constituinte pelo sistema ado
tado para o Supremo Tribunal Federal nas 
Constituintes de 1891, (art. 56) e de 1967 (art. 
113), inclusive na redação da EC no 1/69 (art. 
118), que fixaram o número de Ministros sem 
qualquer ressalva, diferentemente dos textos 
de 1934 (art. 73), de 1937 (art. 97) e de 1946 
(art. 98)~ que definiam sua composição numé
rica, mas admitiam a elevação - não a redu
ção -, mediante proposta da respectiva Cor
te. 

A respeito do alcance da garantia da inal
terabilidade do número de Ministros, fixada 
na Constituição de 1891, assinalou Cláudio 
Pacheco (Tratado das Constituições Brasilei
ras, 1965, nl! VII, p. 168-169): 

.. A mesma garantia já figurava, embora por 
outra modalidade, na Constituição de 1891, 
que se limitava a fixar rigidamente em quinze 
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o número de membros do Supremo Tribunal 
Federal, com o que excluía interferências da 
lei ordinária, seja para diminuir, seja para au
mentar" . 

Nesse ponto, reside a diferença fundamen
tai entre regime adotado para o Supremo Tri
bunal Federal e os Tribunais Superiores da 
União e o previsto para os Tribunais de Justiça 
dos Estados: em relação àqueles, o princípio 
e o da fixação rígida de sua composição nu
mérica, sem qualquer ressalva, e, portanto, a 
inalterabilidade pelo legislador ordinário; 
quanto a estes, a Lei Fundamental não cuida 
de fixar diretamente o número de seus mem
bros, de modo que a definição dessa compo
sição numérica e a prevista no direito esta
dual, que, no entanto, pode ser alterada, atra
vés do processo legislativo estabelecido na 
Constituição Federal. 

A supressão da locução "de seus mem
bros", em conseqüência, e significativa no 
que se refere ao Supremo Tribunal Federal e 
aos Tribunais Superiores da União, tendo o 
sentido de fixar a inalterabilidade da compo
sição numérica desses Tribunais, estabelecida 
rigidamente na própria Constituição Federal. 
O mesmo já não se pode dizer, porém, relati
vamente aos Tribunais de Justiça, porque, não 
havendo fixação do número de seus membros 
no próprio texto fundamental, exclui-se a hi
pótese de inalterabilidade, restando apenas sa
ber qual o processo legislativo estabelecido 
para a modificação. 

Sob esse aspecto, tem-se afirmado a com
petência dos Tribunais de Justiça para propor 
ao Poder Legislativo a alteração do número 
de seus membros, com fundamento na primei
ra parte do art. 96, lI, b, da Constituição Fe
deral, que exige a iniciativa dos· Tribunais 
para a criação e a extinção de de cargos. Essa 
parece ser a posição de Jose Afonso da Silva, 
que, após reconhecer a competência do Tri
bunal de Justiça para a proposta de alteração 
do número de seus membros e do número de 
membros dos Tribunais inferiores, inclui en
tre as matérias de organização judiciária a 
"criação e extinção de cargos nos próprios 
Tribunais, de juízes, de serviços auxiliares e 
de varas ... " (Curso de Direito Constitucional 
Positivo, 5. ed., 1989, p. 531 e 532). 
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Diferentementente das fórmulas adotadas 
nas Constituições de 1946 (art. 115, lI), que 
se referiam à competência dos Tribunais para 
a proposta de criação ou extinção de cargos 
dos serviços auxiliares, tão-somente, Consti
tuição vigente e, nesse terreno, bem mais am
pla, atribuindo competência aos Tribunais 
enumerados para propor a criação ou extinção 
de cargos, em sentido genérico, e a fixação 
de vencimentos de seus membros, dos juízes 
inclusive dos Tribunais inferiores dos servi
ços auxiliares e dos juizos que lhes forem 
vinculados. 

Seja como for, não há como excluir a pro
posta do Tribunal de Justiça para a alteração 
do número de seus membros, quando menos 
em face do art. 96, 11, alínea d, que estabelece 
essa exigência para" a alteração da organiza
ção e da divisão judiciárias" . 

A matéria relativa à composição numérica 
Tribunais inclui-se evidentemente entre as de 
organização da Justiça do Estado e, portanto, 
entre os assuntos de organização judiciária 
(v.g., Pimenta Bueno "apud" Castro Nunes, 
Teoria e Prática do Poder Judiciário, 1943, p. 
471; Moacyr Amaral Santos, Primeiras Li
nhas de Direito Processual Civil, p. 95; José 
Afonso da Silva, Curso de Direito Constitu
cional Positivo, 5. ed., 1989, p. 532). 

A exigência de proposta do Tribunal de 
Justiça para a alteração do número de seus 
membros e, como observa Oswaldo Triguei
ro, um corolário da competência atribuida à 
Corte Estadual relativamente à materia con
cernente à organização e à divisão judiciária 
(Direito Constitucional Estadual, 1980, p. 
207). 

Por isso mesmo, a exigência de proposta da 
Corte Estadual para a alteração do número de 
seus membros figurava dentre os princípios a 
serem observados pelo Estado, no exercício 
de sua competência para dispor sobre a orga
nização judiciária, nos textos constitucionais 
que não estabeleciam processo especial de 
legislação nessa matéria. 

Assim, a Constituição de 1934, ao atribuir 
aos Estados a competência para legislar sobre 
a sua organização e divisão judiciárias, exigia 
proposta da Corte de Apelação para a altera
ção do número de seus membros (art. 104, c). 



Na Constituição de 1937, por igual, a proposta 
motivada do Tribunal de Apelação para alte
ração do número de seus juízes, figurava 
como princípio a ser obsevado pelo Estado, 
no exercício da competência para legislar so
bre sua organização judiciária (art. \03, c). 
Na Constituição de 1946 (art. 124, VIII) e na 
Constituição de 1967 (art. 136, § 60), adotou
se o mesmo sistema. 

Só se encontra definição mais restrita do 
campo de organização judiciária local, quan
do referida à competência legislativa estadual 
para dispor sobre o assunto, porque esta se 
circunscreve ao conjunto de matérias não re
gulado diretamente pelo Lei Fundamental. 
Assim, por exemplo, comentando o art. 144, 
§ 6l!, da Constituição de 1967, na redação da 
EC 1/69, após ressaltar a competência cons
titucional do Tribunal de Justiça para propor 
ao Poder Legislativo a alteração do número 
de seus membros ou dos tribunais inferiores, 
conclui Pontes de Miranda: "A competência 
legislativa quanto à divisão e à organização 
judiciária não inclui a de alteração do número 
de membros do Tribunal de Justiça ou de 
outro Tribunal" (Comentários à Constituição 
de 1967 com a Emenda nll 1, de 1969, 2. ed., 
1970, p. 325-326). 

Essas definições, feitas por exclusão, só po
dem ser consideradas em relação aos próprios 
textos constitucionais a que se referem, não 
servindo para determinar o campo de incidên
cia da lei de organização judiciária, à luz da 
nova Constituição Federal. 

Como já acentuava Castro Nunes, cada Es
tado organiza sua justiça, observadas, porém, 
as limitações constitucionais. Após referir al
guns princípios impostos ao legislador esta
dual, assinalava o mesmo autor (Teoria e Prá
tica do Poder Judiciário, 1943, p. 469) 

"Vê-se, portanto, que a Constituição não 
impõe aos Estados uma dada organização ju
diciária, antes lhes reserva o poder de traçá-Ia, 
movendo-se porém, dentro de certos limites 
que tem por essenciais à independência da 
magistratura, inspiração superior que terá de 
dominar o entendimento dos textos. 

Subordinado a essas limitações está o legis
lador ordinário, e também o constituinte na 
órbIta estadual. Do mesmo modo, o legislador 

federal. em função ordinária, no tocante à 
organização judiciária do Distrito federal e 
dos territórios." 

Incontornável, assim, a exigência de pro
posta do Tribunal de Justiça para a alteração 
do número de seus membros, à luz do disposto 
no art.96, 11, da Constituição Federal. 

A iniciativa do Tribunal de Justiça e tam
bém exigida para a instauração do processo 
legislativo tendente à alteração da composi
ção numérica dos tribunais inferiores (art. 96, 
11, "a"), resguardando a independência e o 
regular funcionamento da Justiça Estadual 
como um todo, que, de outro modo, se torna
ria vulnerável à interferência de outros Pode
res do Estado. 

Essa prerrogativa do órgão de cúpula de 
Justiça Estadual, vem sendo contemplada 
desde a Constituição de 1934, cujo art. 104, 
alínea "d", estipulava a inalterabilidade do 
número de juízes do Tribunal de Apelação, a 
não ser por proposta da mesma Corte. As 
Constituições de 1937 (art. \03, "c"), de 
1946 (art. 124, VIII) e de 1967 (art. 136, § 
6l!), inclusive na redação de 1969 (art. 144, § 
6l!), fixaram o mesmo princípio, que tem pre
cisamente a finalidade de garantir a perma
nência e a independência do Poder Judiciário 
(v.g., João Barbalho, Constituição Federal 
Brasileira-Comentário, 2i1 ed., 1924, p. 306; 
Mário Guimarães, o Juiz e a Função Jurisdi
cional, 1958, p.186, Cláudio Pacheco, Trata
do das Constituições Brasileiras, 1965, v. 
VIII, p. 169-171). A inalterabilidade da com
posição dos Tribunais, salvo mediante pro
posta do próprio Judiciário, constitui uma das 
garantias institucionais ou orgânicas da ma
gistratura, como refere Castro Nunes, indis
sociável da independência desse Poder do Es
tado (Teoria e Prática do Poder Judiciário, 
1943, p. 91/92). 

Tendo os Tribunais de Justiça competência 
exclusiva para propor ao Poder Legislativo a 
alteração do número de seus membros, resta 
saber se essa limitação constitucional e diri
gida somente ao legislador ordinário ou se 
obriga também o legislador constituinte esta
dual, isto é, se os Estados-membros ao elabo
rarem suas Constituições, após a promulga
ção da Constituição Federal, estavam igual-
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mente impedidos de alterar a composição nu
mérica desses Tribunais, fixada na legislação 
estadual preexistente. 

Segundo a tese exposta nas informações, a 
Assembléia Legislativa, enquanto no exercí
cio de poderes constituintes, recebidos do art. 
II do ADCT, não estava submetida às limi
tações que a Constituição Federal estabelece 
para o Poder Legislativo, cabendo-lhe dispor 
sobre a organização do Poder Público na es
fera estadual, inclusive sobre a composição e 
o funcionamento do Poder Judiciário. Elabo
rada a Constituição, a Assembléia Legislativa 
perdeu seus poderes constituintes, só lhe res
tando a possibilidade de alterar a Constituição 
Estadual, na forma estabelecida no próprio 
texto aprovado. 

Acrescenta-se que a exigência de proposta 
do Tribunal de Justiça para a alteração do 
número de seus membros e vinculativa e obri
gatória para os poderes constituídos do Esta
do, não impedindo, porém, que norma cons
titucional, advinda do poder constituinte es
tadual, fixe, inclusive alterando o que existe, 
o número de Juízes do tribunal. 

Faz-se, a propósito, referência à decisão do 
Supremo Tribunal Federal na Representação 
nl! 99, proferida em 1947, no regime da Cons
tituição de 1946, assim ementada (RDA 
19/97): 
"- A alteração do número de desembarga

dores do Tribunal de Justiça depende de ini
ciativa deste somente quando resultante de lei 
ordinária; o poder constituinte estadual não 
está adstrito àquela providência. 

- Interpretação do art. 124, nl! VIII da 
Constituição," 

A tese apresenta desdobramentos mais ex
tensos, porque importa em reconhecer a cada 
Assembléia Legislativa, na elaboração da 
Constituição do Estado, o poder de conservar 
ou alterar a estrutura judiciária existente, in
clusive, por exemplo, criar ou extinguir tribu
nais inferiores, alterar o número de seus juí
zes, enfim, dispor amplamente sobre todas as 
matérias arroladas no inciso II do art. 96 da 
Lei Fundamental. 

Esse entendimento pode ser sintetizado nes
tes trechos de parecer do ilustre Professor da 
PUC-SP sobre o assunto: 
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" ... cabe a cada Estado conservar ou alterar 
a estrutura judiciária existente no tocante a 
tribunais inferiores. Em caso de alteração, 
seja qual for a denominação adotada, seja qual 
for o critério escolhido (alçada, especializa
ção, regionalização) algumas pautas, alguns 
princípios devem ser observados, como é o 
caso do chamado quinto constitucional, pre
visto no art. 94 da CF para os "Tribunais dos 
Estados" genericamente. Ou seja, existe li
berdade, mas não absoluta. 

Já se argumentou, entretanto, que a Cons
tituição Estadual não poderia dispor sobre o 
Poder Judiciário estadual ou que, ao fazê-lo, 
não poderia alterar a organização existente, 
dado que, conforme disposto no art. 96, lI, da 
Constituição Federal, compete privativamen
te ao Tribunal de Justiça propor diretamente 
ao Poder Legislativo qualquer alteração da 
ordem existente e, especialmente a criação ou 
extinção de tribunais inferiores, 

Ora, claro está que a organização existente 
não e esta que, hoje, atualmente existe, mas, 
sim, a que vier a ser estabelecida pela Cons
tituição Estadual, mesmo porque não se pode 
confundir Poder Legislativo com Poder Cons
tituinte." 

A controvérsia não e nova, Na própria Re
presentação nl! 99-PR, faz-se referência a caso 
concreto ocorrido em 1935, no estado do 
Piaui. A Constituição Estadual aumentara o 
número de Desembargadores, mas o Tribunal 
de Justiça reputou inconstitucional esse au
mento. No sentido da inconstitucionalidade, 
opinaram os jurisconsultos João Mangabeira, 
Clóvis Beviláqua, Astolfo Rezende, Pontes de 
Miranda e Agamenon Magalhães, enquanto 
no sentido da legitimidade constitucional do 
aumento, Eduardo Espínola, Cardoso de Melo 
Neto e Godofredo Viana. Acabou prevalecen
do a decisão do Tribunal de Justiça, julgando 
inconstitucional o aumento (cf. Cláudio Pa
checo ... , v. VIII, p. 213). 

A respeito dessa questão, cumpre observar, 
em primeiro lugar, que o Poder Constituinte 
Estadual e autônomo, diferentemente do Po
der Constituinte originário, que e soberano, 
daí porque, se dispõe de uma área de autode
terminação, encontra-se também jungido a 
um conjunto de limitações impostas pela 



Constituição Federal. Assinala, a propósito. 
Jose Afonso da Silva (Curso de Direito Cons
titucional Positivo, 5ªed., 1989. p. 512-513): 

"Lembre-se da distinção entre soberania e 
autonomia. O Poder Constituinte Originário, 
aquele que e fonte da Constituição Federal. e 
poder supremo. é soberano. enquanto o Poder 
Constituinte Estadual e apenas autônomo. A 
soberania consiste na autodeterminação ple
na, nunca dirigida por determinantes jurídicas 
extrínsecas à vontade do soberano, que é o 
povo na sua expressão nacional, enquanto a 
autonomia, como poder próprio dentro de um 
círculo traçado por outro, pressupõe ao mes
mo tempo uma zona de autodeterminação. 
que e o propriamente autônomo, e um con
junto de limitações e determinantes jurídicas 
extrínsecas, que e o heterônomo. A zona de 
determinação e o conjunto de limitações são 
impostos pela Constituição Federal, que asse
gurou aos Estados a capacidade de auto-orga
nizar-se por Constituição própria, observados 
os princípios dela." 

O Poder Constituinte dos Estados-mem
bros, como acentou o eminente Ministro Soa
res Munoz, em voto proferido na Repre
sentação n2 1.080-SP, não e originário, nem 
soberano, mas decorrente, restrito e subordi
nado, ao podendo editar validamente normas 
infringentes às limitações estabelecidas na 
Constituição Federal, relativamente à compe
tência de cada um dos Poderes do Estado (RTJ 
\OI, p. 68-69). "A limitação do Poder Cons
tituinte decorrente" - observa Anna Cândida 
da Cunha Ferraz - "e a essência do próprio 
Federalismo. Impossível conceber um Estado 
Federal em que as unidades federativas go
zem da plenitude do poder, ou detenham so
berania. As unidades de uma Federação, os 
Estados-membros, já se disse, tem apenas au
tonomia constitucional limitada, ou, em ou
tras palavras, dispõem de capacidade de auto
organização e têm competência normativa 
própria" (Poder Constituinte do Estado-mem
bro, SP, RT, 1979, p. 135). 

O art. 11 do ADCT, ao conferir a cada 
Assembléia Legislati va poderes constituintes 
para a elaboração da Constituição Estadual, 
impõe a obediencia aos princípios da Consti
tuição Federal, "in verbis": 

.. Art. 11. Cada Assembléia Legislativa. 
com poderes constituintes, elaborará a Cons
tituição do Estado. no prazo de um ano. con
tado da promulgação da Constituição Federal, 
obedecidos os princípios desta." 

Entre os princípios estabelecidos na Cons
tituição Federal, encontra-se o do inciso II do 
art. 96, que declara competir privativamente 
aos Tribunais de Justiça as proposições ten
dentes a desencadear o processo legislativo 
sobre as matérias ali irroladas, pertinentes à 
organização da Justiça. 

Pelo próprio teor do art. II do ADCT, a 
determinação de obediência aos princípios es
tabelecidos na Constituição Federal constitui 
limitação dirigida ao próprio Poder Consti
tuinte estadual. Em harmonia com esse pre
ceito das Disposições Transitórias, o art. 25, 
ao conferir aos Estados a capacidade de auto
organização, já lhes impõe a observância 
princípios da Lei Fundamental, o mesmo 
ocorrendo com o art 125, que atribui aos Es
tados a organização de sua Justiça, reiterando 
a determinação de respeito aos princípios ins
critos na Constituição Federal. 

As regras da Constituição Federal relativas 
à competência dos Poderes não são dirigidas 
apenas ao Poder Legislativo, mas ao próprio 
Poder Constituinte do Estado-membro. "Na 
organização dos Poderes Estaduais" - ob
serva José Afonso da Silva -," o Poder 
Constituinte Decorrente tera que respeitar o 
princípio fundamental da ordem constitucio
nal brasileira" (Curso de Direito Constitucio
nal Positivo, 5i ed., 1989, p. 517). 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral é uniforme no sentido de que as regras 
da Constituição Federal, que submetem certos 
assuntos à iniciativa legislativa de um dos 
Poderes do Estado, limitam materialmente 
tanto o Poder Constituinte quanto o poder de 
reforma constitucional das unidades' federa
das (v.g., Rp. n2 855-MT, RTJ 57/384; Rp n2 

93'9-RJ, RTJ 88/25; Rp n2 940-RJ, RTJ 
92/1000; Rp n2 1.080, RTJ \01/68; Rp n2 

1.l0I-SP, RTJ 111/504; Rp n2 l.l07-SE, RTJ 
115/18 etc.). 

Em vários precedentes, o Supremo Tribunal 
reputou inconstitucionais dispositi vos das 
Constituições dos Estados, que tratavam es-
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pecificamente da organização da Justiça Es
tadual, por contravirem regras da Constitui
ção Federal relativas à competência do Tribu
nal de Justiça para propor a alteração da or
ganização judiciária. 

Na Representação n2 761-CE, foi declarada 
a inconstitucionalidade do art. II das Dispo
sições Transitórias da Constituição do Ceará, 
de 13.07.67, que dispunha sobre a elevação 
de comarcas a entrância superior, por afronta 
ao art. 136, § 52, da Constituição de 1967, que 
exigia proposta do Tribunal de Justiça para a 
alteração da organização judiciária (RTJ 
47/633). 

Por igual, na Representação n2 752-GO, de
clarou-se a inconstitucionalidade dos arts. 139 
e 140 da Constituição de Goiás, de 13.05.67, 
que modificavam a organização judiciária do 
Estado, por infração ao mesmo art. 136, § 52, 
da Constituição de 1967. No voto condutor 
do acórdão, acentou o eminente Relator, Mi
nistro Eloy da Rocha (RTJ 55/665): 

"Na conformidade do art. 466 do Código 
de Organização Judiciária do Estado, o Tri
bunal de Justiça, através da Resolução de 
05.04.67, procedeu à revisão e reclassificação 
de comarcas. A Constituição Estadual, que é 
de 13.5.67, desfez essa resolução, ao dispor 
do art. 139: "Ficam mantidas, na entrância 
em que se encontravam em 31.167, todas as 
comarcas judiciárias do Estado" . 

Não se contesta, na Representação, a vali
dade do ato do Tribunal de Justiça. O que se 
discute é se, durante o ano de 67, podia ser 
modificada norma de organização judiciária, 
sem proposta do Tribunal de Justiça. 

A Lei 6.400, de 22.11.66, entrara em vigor 
a 5.12.66. O art. 136, § 52, da Constituição 
Federal de 1967, então vigente, estabelecia 
que, somente de cinco em cinco anos, salvo 
proposta do Tribunal de Justiça, poderia ser 
alterada a organização judiciária. 

Representação análoga do Estado do Ceará, 
por violação do art. 136, § 52, da Constituição 
de 1967, foi julgada procedente - Rp. 761, 
de 04.09.68 (RTJ 47/633-637). 

Já na vigência da EC n2 OI, de 1969, o 
Supremo Tribunal Federal julgou parcialmen
te inconstitucional dispositivo da Constitui
ção de Mato Grosso, que dispunha sobre o 
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cargo de Escrivão de Paz, por inobservância 
do art. 144. § 52, da Constituição Federal, que 
tornava privativa do Tribunal de Justiça a 
alteração da organização judiciária (Rp. n2 
873-MT, RTJ 67/322). 

Pode ainda ser mencionada a decisão na 
Representação n2 938-RS, reputando incons
titucional o art. 236 da Constituição do Rio 
de Janeiro, que cuidava da integração de juí
zes dos antigos Estados do Rio de Janeiro e 
da Guanabara à magistratura de carreira do 
novo Estado, em face do mesmo art. 144, § 
52, da Constituição de 1967, na redação da 
EC n2 1/69. No voto acolhido pelo egrégio 
Plenário, sustentou o eminente Ministro 
Thompson Flores (RTJ 76/409): 

"Considero inconstitucional, em sua totali
dade, porque invadiu esfera de competência 
de outro Poder, no caso, o Judiciário, através 
do Tribunal de Justiça, o que lhe e vedado, 
nos termos do art. 13, c.c. o art. lO, VII, e, da 
Constituição. 

A disciplinação da carreira é matéria de 
Organização Judiciária, desde o ensinamento 
de João Mendes. 

Considero, assim, da competência privativa 
do Tribunal de Justiça, nos termos do art. 144, 
§ 52, da Constituição, e sua regulamentação, 
através da lei 5.621/70, art. 62, m, "verbis": 

"Art. 62. Respeitada a legislação federal, a 
organização judiciária compreende: 

I. ................................................................. . 
11 ............................................................... .. 
111. Organização e disciplina da carreira dos 

magistrados:" 
Nem se argumente que se trata de norma da 

Constituição do Estado. 
Ainda assim não se libertaria da subordina

ção imposta pela Constituição Federal, a qual, 
de forma positiva, imperativa e irretorquível, 
atribuiu a competência ao Tribunal de Justiça, 
segundo o artigo citado." 

Refira-se, por último, o acórdão na Repre
sentação n2 868-PI, em que essa Excelsa Cor
te declarou a inconstitucionalidade parcial do 
art. 53 da Constituição do Estado do Piaui 
(Emenda n2 1, de 30. 01.71), que fixava em 
dez o número de Desembargadores do Tribu
nal de Justiça (Dl de 27.05.77). 

A inconstitucionalidade foi declarada pela 



fixação rígida da composlçao numenca do 
Tribunal de Justiça, a inibir a iniciativa da 
Corte Estadual para a alteração, através da lei 
ordinária. 

Ressalte-se que o dispositivo impugnado 
sequer alterava o número de Desembargado
res do Tribunal de Justiça, limitando-se a re
produzir, nesse aspecto, a legislação preexis
tente. Observou, a respeito, o eminente Mi
nistro Leitão de Abreu: 

"Quanto à Constituição do Estado do Piaui, 
cumpre notar, em primeiro lugar, como se 
declarou nos debates, que essa Carta Política, 
ao fixar em 100 número de desembargadores, 
não modificou esse número: dez eram esses 
cargos antes da Constituição e dez permane
ceram eles com a Constituição, não havendo 
violação, pois, do princípio da Carta Federal, 
que subordina a "proposta do Tribunal de 
Justiça a alteração do número de seus mem
bros ou dos membros dos tribunais inferiores 
de segunda instância" . 

A luz desses precedentes, não há como pre
valecer o entendimento de que a matéria, no 
âmbito dos Estados-membros, estaria faculta
da ao Poder Constituinte e interdita ao Poder 
Constitui do. Acrescente-se, aliás, que a Lei 
Fundamental não contém nenhuma limitação 
ao poder de reforma constitucional, relativa
mente às matérias facultada ao Poder Consti
tuinte estadual. 

Dir-se-ia que essa distinção estaria associa
da ao próprio campo material reservado à ini
ciativa do Tribunal de Justiça, porque, refe
rindo-se o art. 96, lI, da Constituição Federal, 
à alteração da organização judiciária, inclusi
ve, portanto, ao número de membros do Tri
bunal, teria deixado ao legislador constituinte 
estadual" a definição inicial de sua composição 
numérica, de modo que só seriam alcançadas 
pelo preceito constitucional indicado as mo
dificações posteriores à promulgasão da 
Constituição do Estado. 

Note-se, porém, que a Constituição Federal 
não conferiu aos Estados o poder de instituir 
os Tribunais locais. Estes preexistiam às 
Constituições editadas em cumprimento ao 
art. I I do ADCT da Constituição Federal, 
com organização inteiramente definida, de 
maneira que a fixação de nova composição 

numérica de um Tribunal do Estado, diversa 
da estabelecida no direito estadual então vi
gente, não representa senão a alteração do 
número de seus membros; em afronta aos art. 
96, lI, Ub" e "d", 25 e 125, § lI!, da Consti
tuição Federal. 

Tomando posisão sobre a polêmica estabe
lecida em tomo dessa questão, Cláudio Pa
checo fez estas precisas ponderações (Tratado 
das Constituições Brasileiras, 1965, v. VIII, 
p.213-214): 

"A nossa opinião, identificada com antiga 
e invariável convicção, tem sido no sentido 
de que, com certeza, a regra da Constituição 
Federal, expressa nesse inciso VIII, também 
obriga o poder de reconstitucionalizar-se, 
conferido aos Estados federados tanto pela 
Constituição de 1934, quanto agora pela 
Constituição de 1946, porquanto o que havia 
a fazer, em ambas as oportunidades, não era 
instituir o Tribunal de Justiça, que instituído 
estava, mas apenas constitucionalizar à base 
da sua preexistência. Não era, ademais, com
por um Tribunal já composto, com número 
fixo de membros. 

Se ele estava instituido e composto, recons
titucionalizá-lo com número de membros di
ferente daquele com que vinha e continuava 
existindo seria evidentemente efetivar uma 
alteração deste número e justamente o que 
não estava permitida era a alteração inde
pendente de proposta do próprio Tribunal." 

Após acentuar que a Constituição, por sua 
própria natureza, impõe uma imediata obser
vância de seus preceitos, completa o ilustre 
tratadista (ob. cit., p. 214-215): 

"Assim, .. data venia" dos doutos e venerá
veis pronunciamentos em contrário, continua
mos convencidos de que esse inciso VIII tam
bém vincula as reconstitucionalizações fede
radas, mesmo porque são meras reconstitu
cionalizações, que não afastam, antes respei
tam, a institucionalização preexistente e con
tinuada, que a repetem ou mantêm na grande 
maioria dos seus cometimentos, bem como 
das posições e das competências dos órgãos 
que transitam, quase intactos, de uma etapa 
para outra. 

Quase nada vale, a nosso ver, invocar o 
potencial, pretensamente livre e ilimitado, 
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com que se instauram as Assemhléias popu
lares dotadas de poder constituinte para re
constitucionalizar os Estados. É que esse po
tencial e apenas restrito. nada tem de ilimita
do, nem de livre, antes se constitui e opera 
como que cativo ou jungido às preceituações 
anteriores e imperiosas da Constituição Fede
ral. Por diversas vezes referimo-nos a que o 
próprio Supremo Tribunal Federal, ao inter
pretar o arL 7Q. da atual Constituição, na forma 
prevista pelo parágrafo unico do seu ar!. 8Q., 
ainda mais fortemente jungiu o poder consti
tuinte das Assembléias federadas que tiveram 
a missão de reconstitucionalizar os Estados às 
regras precedentes da Constituição Federal. 
Em muitos casos, ate mesmo corriqueiramen
te, estas regras predominam, compelem e até 
adensam a obediência ou a subalternidade dos 
elaboradores de Constituições Federais e as
sim nada existe de estranhável ou de extraor
dinário que também a regra desse inciso VIII, 
tornando a alteração do número de membros 
do Tribunais de Justiça dependentes de suas 
próprias propostas, convoque e exija uma 
imediata observância nas Constituições dos 
Estados federados." 

Nos próprios precedentes indicados do Su
premo Tribunal Federal sobre o assunto (Rp. 
761-CE. RTl 47/633; Rp. 752-GO, RTl 
55/165; Rp. 873-MT, RTl 67/322, e Rp, 938-
RS, RTJ 76/409), vê-se que a declaração de 
inconstitucionalidade recaiu sobre normas 
das Constituições Estaduais que alteravam a 
organização judiciária estabelecida na legis
lação preexistente, em face de preceitos da 
Constituição da República que exigiam pro
posta do Tribunal de Justiça para a alteração 
da organização judiciária: o ar!. 136, § 5Q.. da 
Constituição de 1967, dispunha que" somente 
de cinco em cinco anos, salvo proposta do 
Tribunal de Justiça, poderá ser alterada a or
ganização judiciária", e o art. 144, § 5Q., texto 
da EC 1/69, fazia idêntica exigência para" à 
alteração da organização e da divisão judiciá
rias" . 

Pelo menos desde o advento da Carta de 
1967. a jurisprudência da Corte Suprema. de
senganadamente, sempre se orientou no sen
tido de que as normas da Constituição da 
República. que atribuem a iniciativa das leis 
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aos Tribunais de Justiça, restringem material
mente não apenas o Poder Legislativo ordi
nário, como também a Assembléia Consti
tuinte estadual. Embora reconhecendo que a 
Carta vigente, fortalecendo a Federação, con
feriu maior autonomia constitucional aos Es
tados-membros. não e menos verdade que o 
art. 96, lI, como já se observou. se dirige 
diretamente à organização da Justiça Esta
dual, não havendo, nesse terreno, diferença 
sensível entre a Constituição anterior e a nova 
Lei Fundamental. 

A composição numérica, definida na legis
lasão preexistente, foi respeitada, igualmente, 
no tocante a tribunais federais, como se veri
fica, por exemplo, com os Tribunais Regio
nais do Trabalho, para os quais a Constituição 
Federal limitou-se a definir o critério de sua 
composição (art. 115) e a exigir proposta do 
Tribunal Superior do Trabalho para a altera
ção do número de seus Juízes (art. 96, 11, "a"), 
mas não cuidou de fixar esse número, deno
tando claramente a prevalência da legislasão 
então vigente, lançada com fundamentos em 
textos constitucionais anteriores (Constitui
ção de 1946, art. 122, § 5Q.; Constituição de 
1967, art. 133, § 4'2, EC nQ. 01/69, art. 141, § 
4'2). 

Nem seria acertado considerar que a Lei 
Maior só tenha dado relevo ao processo, man
tendo-se indiferente ao aspecto substancial, 
relativo à definição concreta do número efe
tivo de membros dos Tribunais dos Estados. 

Pelo contrário, a relevância que o legislador 
constituinte atribui à matéria concernente à 
composição numérica das Cortes Estaduais é 
de tal ordem que, relativamente à criação de 
novos Estados, cuidou, ele próprio, de fixar 
em sete o número de membros dos respectivos 
Tribunais de Justiça e ainda tornou inalterável 
essa composição, nos dez primeiros anos da 
existência de novo Estado (CF/88, art. 235, 
I1I). 

4. As expressões "compõe-se de vinte e um 
Desembargadores", constantes do art. 70 da 
Constituição do Estado do Amazonas, pro
mulgada em 06 de outubro de 1989, são in
compatíveis com os arts. 96, lI, "d", 25 e 125, 
§ I Q., da Constituição Federal. 

Em face dessa conclusão, não apresenta 
maior importância o exame da alegada incom-



patibilidade entre as expressões impugnadas 
e o art. 106. § lU. da Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional. 

Seja como for. parece-nos que esse dispo
sitivo da LOMAN, editado com fundamento 
no art. 144, § 6U. da Constituição de 1967. na 
redação da EC nU 7, de 1977, que submetia a 
alteração do número de membros dos Tribu
nais do Estado à observância do disposto na 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional,já não 
se encontra em vigor, pois a Constituição vi
gente não repete a restrição da parte final do 
citado preceito da Constituição anterior." (fls. 
72/95) 

Este e o Relatório, do qual deverão ser dis
tribuidas cópias aos Excelentíssimos Senho
res Ministros, de acordo com o artigo 172 do 
Regimento Interno desta Suprema Corte. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROS
SARD (Relator): A Assembléia Constituinte 
Estadual pode fixar livremente o número de 
desembargadores do Tribunal de Justiça ou 
essa liberdade e condicionada à iniciativa da 
Corte? Em outras palavras, a iniciativa desta, 
pacificamente reconhecida em relasão à legis
latura ordinária, vale também em relação à 
Constituinte estadual? 

2. Em pareceres discrepantes opinaram so
bre a matéria os preclaros Ministros RAFAEL 
MAYER e LEITÃO DE ABREU. Mas a di
vergência vem de antes. Faz mais de meio 
século, foi em 1935, a questão provocou de 
eminentes juristas pareceres contraditórios; 
de um lado, EPITÁCIO PESSOA, EDUAR
DO ESPÍNOLA, CARLOS MAXIMILIA
NO, de outro, CLOVIS BEVILÁQUA, JOÃO 
MANGABEIRA, LEVI CARNEIRO, PON
TES DE MIRANDA, PEDRO DOS SAN
TOS, Revista de Crítica Judiciária, XXII, 288 
a 291 e Revista de Direito, 119, 77. A simples 
enunciação desses nomes mostra como e an
tigo o dissídio. Também a jurisprudência re
flete essa divergência. Se o Tribunal do Piauí, 
em acõrdão de IU.VIlI.35, concluiu pela in
constitucionalidade do aumento do número de 

desembargadores sem provocação do Tribu
nal. mesmo pela Constituinte estadual. Rev. 
de Crítica Judiciária, XXII, 278. e se o Tri
bunal de Sergipe. em acórdão de 30.VIlI.35, 
decidiu que" só mediante proposta da Corte 
de Apelação dar-se-à a alteração do número 
de juízes de que ela se compõe. quer a modi
ficação se opere em virtude de preceito cons
titucional, quer por legislatura ordinária" , Ar
quivo Judiciário, XL, 467, o Supremo Tribu
nal Federal, na Rep. 99, do Paraná, acórdão 
de 30.xII.4 7, por maioria, entendeu que" in
depende de proposta do Tribunal de Justiça 
local o aumento do número de seus juízes pela 
Constituição estadual. Tal requisito só tem 
lugar em relação às alterações através de lei 
ordinária", Rev. Forense, 124,403. Esse en
tendimento, porém, veio a ser superado em 
di versos acordãos, Representações 761, 826, 
862,873,907,938, como salientado pelo Dr. 
Procurador-Geral da República em seu pare
cer. 

3. Ditas essas palavras, que contém implí
cito o meu respeito às opiniões divergentes, 
passo a externar meu entendimento acerca da 
matéria. 

4. Penso que, para o bom desate da questão 
em exame, deve ser levada em conta a reali
dade histórica do país no momento em que as 
Constituições estaduais foram elaboradas. O 
Brasil não era um "nihil" institucional, em 
face do qual o constituinte local agisse como 
se estivesse no começo do mundo, tudo por 
ser feito, ao seu arbítrio, e sem quaisquer 
limitações. Em verdade, não se tratava de uma 
construção a ser levantada desde os alicerces, 
mas de uma reconstrução, ou melhor, de uma 
adequação do existente às linhas fundamen
tais da lei maior, a Constituição Federal. Não 
se tratava de instituir um Tribunal de Justiça 
sobre um terreno baldio; o Tribunal de Justiça 
do Estado de Pernambuco era de existência 
centenária. 

5. Promulgada a Constituição Federai, os 
Estados tem ampla autonomia para dispor 
acerca dos assuntos de seu peculiar interesse; 
afinal, pertencem aos Estados os poderes re
manescentes, ou seja. todos os que não foram 
conferidos à União. nem atribuídos aos Mu
nicípios; essa autonomia, no entanto, é preci-
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so reconhecer, não tem sido utilizada devida
mente; de longa data, os Estados mais tem se 
limitado a reproduzir, aliás, inocuamente, pre
ceitos da Constituição Federal. do que expe
rimentar instituições novas, adequadas às sin
gularidades locais; de resto, a própria juris
prudência desta Corte, iniciada em 1947, de
pois de longo período de centralização, tem 
sido antipática às escassas tentativas feitas. 
Mas, isto posto, forçoso é verificar que há 
segmentos já riscados pela Constituição Fe
deral e que o Estado, querendo ou não, tem 
de acolher e aceitar, não dispondo, a respeito, 
de liberdade e autonomia a exercer. Assim, 
em relação ao Poder Judiciário, (e não só a 
ele), a Constituição Federal adianta uma série 
de regras que, por isso mesmo, preexistem à 
constituição estadual, que a elas está jungida, 
regras essas que são federais e federais con
tinuarão a ser ainda que repetidas pelas Cartas 
estaduais. Neste particular, aos Estados não 
resta senão ajustarem-se às linhas já debuxa
das ou claramente enunciadas na lei suprema 
da nação. No que se refere à organização do 
Poder Judiciário local, não se tratava de um 
vazio a preencher, mas de adequar o existente 
às novas dimensões do modelo federal. As 
regras da Constituição Federal deveria adap
tar-se o direito estadual. É óbvio, por conse
guinte, que o legislador estadual não tinha 
poderes ilimitados, mas estava condicionado 
pelo Código fundamental da Nação. 

Se é exato que entre as regras consagradas 
pela Constituição Federal, aliás, na linha do 
nosso direito republicano, está a que, em ho
menagem à independência do Poder Judiciá
rio, confere ao Tribunal de Justiça a iniciativa 
para propor ao Legislativo a fixação do nú
mero de seus juízes, não vejo como o consti
tuinte estadual pudesse ignorá-Ia. 

6. Para se concluir de outra forma, seria 
preciso afirmar a soberania da constituinte 
estadual e ninguém sustentou esse entendi
mento; seria necessário demonstrar que a 
Constituição Federal não estava em vigor no 
que se refere às normas reguladoras do Poder 
Judiciário e não houve quem defendesse esse 
ponto de vista. A Constituição Federal estava 
em vigor quando a constituinte estadual se 
reuniu e nela encontrava limitações incontor-
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náveis e inexcedíveis e não poderia dispor 
sobre temas a respeito dos quais a própria 
Constituição já dispusera. 

Para proclamar que a Constituinte estadual 
não estava vinculada à norma segundo a qual 
a criação de cargos no Tribunal estava sujeita 
à iniciativa do próprio Tribunal, seria de ser 
sustentado, por exemplo, que os juízes pode
riam ingressar na magistratura sem concurso 
público, ou que suas promoções obedeceriam 
exclusivamente ao critério da antiguidade, ou 
que todos teriam a mesma remuneração ou 
que poderiam receber remuneração superior 
à dos Ministros do STF, ou que poderiam 
permanecer no cargo além dos 70 anos ou que 
lhes fosse assegurada a aposentação com ven
cimentos integrais aos dez anos de serviço, 
ou que não existiria a hipótese de remoção ou 
disponibilidade, ou que a criação ou extinção 
de tribunais inferiores seria da iniciativa dos 
Governadores, e assim por diante. 

Ter-se-ia de concluir também que descabia 
questionar a constitucionalidade de norma da 
Carta estadual em face da Constituição e pe
rante o Supremo Tribunal Federal. 

Tudo está em saber se, pelo disposto na letra 
"b", do inciso 11, do art. 101, da Constituição, 
compete ou não compete aos Tribunais de 
Justiça propor a criação de cargos, a fixação 
de vencimentos de seus membros, dos juízes 
dos tribunais inferiores, dos serviços auxilia
res e dos juízes que lhes forem vinculados; se 
lhe cabe ou não propor ao Poder Legislativo 
a alteração da organização judiciária. 

7. A propósito vale mencionar o magistério 
de CLAUDIO PACHECO; ao examinar a tese 
sob a Constituição de 46, notou agudamente: 

"a regra da Constituição Federal, também 
obriga o poder' de reconstitucionalizar-se, 
conferido aos Estados federados tanto pela 
Constituição de 1934, quanto agora pela 
Constituição de 1946, porquanto o que havia 
a fazer, em ambas as oportunidades, não era 
instituir o Tribunal de Justiça, que instituído 
estava, mas apenas constitucionalizar à base 
da sua preexistência. Não era, ademais, com
por um tribunal já composto, com número 
fixo de membros. 

Se ele estava instituído e composto, recons
titucionalizá-Io com número de membros di-



ferente daquele com que vinha e continuava 
existindo seria evidentemente efetivar uma 
alteração deste número e justamente o que não 
estava permitida era a alteração independente 
de proposta do próprio Tribunal," Tratado das 
Constituições Brasileiras, 1965. v. VIII, p. 
213-214. 

No mesmo sentido foi o parecer do sábio 
CLÓVIS BEVILÁQUA: 

" A Constituição Federal, (1934), no artigo 
104, estabeleceu regras para a organização 
judiciária dos Estados. As Constituições esta
duais estão adstritas a esses preceitos, não 
podendo afastá-los, sob fundamento de insti
tuirem a primeira organização da justiça. Des
de que a Constituição Federal estatuiu normas 
para a organização judiciária dos Estados é 
irrecusável que a ela não pode fugir a Cons
tituição estadual, que se há de modelar pela 
orientação impressa na federal. Assim, tendo 
a Constituição do Piauí de aumentar o número 
de desembargadores, de cinco para sete, devia 
ser ouvida a Côrte, entidade pre-existente à 
nova Constituição do Estado. Somente me
diante proposta deste Tribunal Superior, deve 
ser alterado o número de seus juízes (Const. 
Fed., art. 104, letra D). Por seu lado a Corte 
deve atender ao que dispõe a letra B do art. 
104 da Constituição Federal". Rev. de Crítica 
Judiciária, xxn, 289 e 290. 

Também foi esse o entendimento do AS
TOLFO REZENDE: 

"Considero atentatório às prerrogati vas 
desse Tribunal, o ato da Assembléia Consti
tuinte, alterando a sua composição. A inalte
rabilidade do número de Juízes da Corte de 
Apelação, salvo proposta da mesma Corte, 
constitue preceito constitucional que se impõe 
ao respeito dos poderes políticos do Estado. 
Este princípio assenta na idéia de evitar a 
flutuação do número de juízes da Corte ao 
sabor dos interesses políticos. Daí a Consti
tuição subordinar a alteração do número a 
proposta da própria Corte. A composição des
sa Corte, feita pelo Decreto do Interventor, 
aprovado pelo artigo 18 das Disposições 
Transitórias, tornou-se inalterável por inicia
tiva direta dos poderes legislativo e executivo. 
Foi pensamento da Constituição Federal li
bertar a Justiça das incursões perturbadoras 

da política, assegurando-lhe a maior inde
pendência. O preceito invocado constitue ga
rantia da justiça local. E o meu parecer." Rev. 
cit., p. 290. 

LEVI CARNEIRO pronunciou-se da mes
ma maneira: 

"Considero em pleno vigor artigo 1 04, letra 
D, da Constituição. Portanto, os Estados so
mente podem alterar o número de juízes da 
Corte de Apelação, existentes na data da mes
ma Constituição, mediante proposta do pró
prio Tribunal. Essa restrição atinge não só o 
legislativo ordinário, como também a Assem
bléia Constituinte, pois se refere aos Estados 
Federados e obriga os seus poderes, desde a 
vigência da Constituição Federal. A aplicação 
imediata dessa determinação parece-me de
correr ainda da circunstância de se haver ela 
destacado da alínea relativa à inalterabilidade 
da divisão e organização judiciárias: assim 
quanto a estas, a expressões usadas parecem 
ter em vista a lei que se venha a adotar, a 
organização futuramente estabelecida, ao 
passo que no caso em apreço, regulado pela 
letra D, a determinação e de efeito imediato, 
referindo-se à lei estadual anterior vigente na 
data da promulgação da Constituição Federal. 
De resto, é evidente que não haveria razão 
para dispensar a proposta da Corte para a 
primeira modificasão do número de juízes 
que se fizesse na vigência da Constituição; as 
razões que levaram a exigir a proposta da 
Corte, para semelhante modificação, prevale
cem também nesse caso." Rev. cit., p. 290 e 
291. 

PONTES DE MIRANDA, JOÃO MAN
GABEIRA e PEDRO DOS SANTOS opina
ram no mesmo sentido, Rev. de Crítica Judi
ciária , XXII, 290 e 291; Rev. de Direito, 
119-77. Parece-me de tal clareza a questão 
que esse seria meu voto ainda quando não 
tivesse a ampará-lo tantas e tão ilustres auto
ridades. 

8. Ora, como mostrou o eminente Ministro 
OCTÁVIO GALLOTTI na ação 274, foi 
aprovada emenda que suprimiu dos tribunais 
explícita competencia para propor a alteração 
do número de seus membros, ainda que con
servando a competência para iniciativa igual 
em relação aos tribunais inferiores. mas se a 
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letra .. a" d,) inciso Il do art. 101 do projeto 
- Y6 da ConstilUi~ão - \ eio a sofrer a su
pressão aludida. n mesmo poder foi mantido 
na letra .. b". do mesmo inciso. 

9. Assim veio a suceder. aduziu o Ministro 
GALLOITI 

.. porque a emenda apn)\ada não teve o al
cance suficiente para atingir a outra alínea (b) 
do mesmo inciso (art. 96. rI). que. permane
cendo com a redação original, continuou es
tabelecendo a competência do Tribunal de 
Justiça. para propor: 

.. b) a cria~ão e a extin~ão de cargos e a 
fixa~'ã() de vencimentos de seus membros. dos 
Juízes. inclusi \e dos tribunais inferiores. onde 
houver. dos servi~os auxiliares e dos juízos 
que lhes forem vinculados." 

A letra ó. b" transcrita claramente outorga. 
ao Tribunal de Justiça. a iniciativa para a cria
ção de cargos dos seus membros. Penso. pois. 
que não deve prevalecer. sobre essa norma. o 
simples silêncio da alínea anterior. a respeito 
do aumento do número de membros do pró
prio Tribunal. 

O argumento a contrário. que comporta. já 
de si. tanta cautela. jamais poderia servir para 
validamente contrapor esse silêncio a uma 
regra positiva. tão cristalinamente deduzida. 
onde se confere competência aos Tribunais. 
para não é demais repetir - propor" a criação 
de cargos de seus membros" (redução de tex
to ohtida com a supressão das expressões es
tranhas à hipótese ora discutida). 

Essa interpretação sistemática é confirmada 
pelo disposto na letra" c". do mesmo item II 
do art. 96. que sujeita. à proposta dos Tribu
nais, a alteração da organização judiciária. na 
qual. conceitualmente, já se contém o número 
de cargos de juízes estaduais. de todos os 
graus de jurisdição. 

~ote-se. para encerrar a primeira ordem das 
considerações deste voto. que o próprio cons
tituinte pernambucano. embora admitindo a 
sua própria competência para fixar. por ini
ciativa própria. o número dos desembargado
res. o mesmo não reconheceu ao legislador 
ordinário estadual. tanto que. no ~ I Q do art. 
58. subordinou. à proposta do Tribunal. o fu
turo aumento da composição deste. 

I O. ~ão precisava dizer. mas o ADCT diz. 
com todas as letras. que cada Assembléia Le
gislativa. com poderes constituintes. elabora
rá a Constituição do Estado. no prazo de um 
ano. contado da promulgação da Constituição 
Federal. obedecidos os princípios desta". 

11. Ora. na linha tradicional do nosso direi
to constitucional. e da competência do STF. 
dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respecti
vo a alteração do número de membros dos 
tribunais inferiores ... a criação e extinção de 
cargos e a fixação de vencimentos de seus 
membros. dos juízes. inclusive dos tribunais 
inferiores. onde houver. ... a criação ou extin
ção dos tribunais inferiores e até a alteração 
da organização e da divisão judiciárias. art. 
96. lI. a. b. c, d. 

12. No que interessa. a Constituição Federal 
consagrou e reiterou a competência do Tribu
nal de Justiça para iniciar o processo legisla
tivo no que concerne ao aumento de seu qua
dro e de todos os cargos do Poder Judiciário 
local e o fez não por arbítrio do constituinte 
federal, mas em homenagem ao e resguardo 
do princípio da independência e harmonia dos 
poderes. 

13. Se cabe aos Tribunais de Justiça propor 
a criação e a extinção de cargos e a fixação 
do número de seus membros. a criação dos 
cargos que compõem essas Cortes de Justiça 
está sujeita a proposta desses Tribunais. Não 
teria sentido estabelecer que depende da pro
posta dos Tribunais de Justiça a criação de 
cargos componentes dos tribunais inferiores 
e negar essa competência no tocante à criação 
dos cargos que integram os Tribunais de Jus
tiça. Não se compreenderia. na verdade. que 
se exigisse proposta do Tribunal de Justiça 
para a criação de juízes de tribunais inferiores 
e se dispensasse essa exigência em relação à 
criação e aumento do número de integrantes 
do próprio Tribunal de Justiça. Mormente 
quando é certo que o objetivo da exigência 
da iniciativa é assegurar a independência do 
Poder Judiciário e com ela garantir a presta
ção jurisdicional livre de influências de dis
cutível inspiração. 

14. Já se alegou que esse entendimento pe
trificaria o número de desembargadores. pois 



não é incomum a resistência dos tribunais à 
idéia de aumentar o número de seus membros. 
É claro que isto pode ocorrer, mas a alegação 
prova demais, na medida em que se aceita que 
ao Tribunal se reserve a iniciativa em relação 
à legislativa ordinária. Aliás, de certa forma, 
esta situação ainda seria mais grave. uma vez 
que, enquanto a constituinte estadual funciona 
de raro em raro. e no caso. já funcionou e já 
se encerrou, a função legislativa ordinária é 
permanente e permanentemente estaria chum
bada à iniciativa do Tribunal de Justiça para 
poder aumentar o número de desembargado
res. 

15. Restaria o argumento segundo o qual a 
Constituição diz que cabe ao Tribunal de Jus
tiça propor ao Legislativo - e não ao Cons
tituinte - projetos que importem em aumen
tar ou reduzir o número de seus membros. 
Mas isto importaria em levar a exegese gra
matical aos seus extremos. É de notar-se, des
de logo, que o poder constituinte não deixa 
de ser legislativo e que a Constituição dispõe 
sobre o permanente e o regular e não sobre o 
transitório e o excepcional: no caso, porém. 
quando se refere à constituinte estadual diz o 
que, aliás, não precisava dizer, que ela faria 
a adaptação do direito local obedecidos os 
princípios dela Constituição Federal. 

16. Insistir-se-á na afirmativa de que o pre
ceito vale em relação a legislativa ordinária e 
não valeria quanto à constituinte. Não me pa
rece que a distinção encontre fundamento ra
cional prestante, uma vez que preexistia ele 
na Constituição FederaL sob cujo império e 
em obediência à qual se reunia a própria cons
tituinte estadual, a cujos preceitos estava vin
culada e a cujas limitações estava obrigada. 
Vale a pena repetir, a constituinte estadual 
não cabia dotar o Estado de uma nova Cons
tituição, sem peias com o passado e sem tri
buto ao presente; assim. no tocante ao Poder 
Judiciário, cabia lhe mister mais modesto, o 
de completar o modelo federal no âmbito lo
cal, e o modelo federal dispunha expressa
mente a respeito. Não fosse assim e o consti
tuinte locaL por ser constituinte, poderia in
fringir livremente a Constituição Federal e 
não caberia nem mesmo a ação direta de in
constitucionalidade ... e o Supremo Tribunal 

Federal estaria inibido de fulminar a incons
titucionalidade, ainda que fosse a mais cons
pícua. 

17. Aliás, não deixaria de ser paradoxal que 
o constituinte estadual pudesse ignorar o 
mandamento federal e que aos seus manda
mentos estivesse cativo apenas o legislador 
ordinário, em outras palavras, que a Consti
tuição Federal ficasse a vagar no espaço si
deral. inoperante e ineficiente. até que o 
Constituinte estadual desse por finda sua 
obra, quando a Constituição Federal foi ex
pressa ao dispor que os poderes constituintes 
estaduais seriam exercidos segundo os prin
cípios dela. E nem precisava dizer. pois é o 
óbvio. A não ser por amor a disquisições ce
rebrinas, entendo que se não justifica a dis
tinção. Os poderes constituintes estaduais ha
veriam de ser praticados sem desconhecer os 
expressos mandamentos constitucionais que. 
no caso, estavam formulados clara e impera
tivamente, pelo constituinte federal. São estas 
as razões, estritamente jurídicas, que me le
vam a votar pela procedência da ação direta. 
sem apreciar as razões de conveniência ou 
oportunidade, (como os relacionados com o 
pequeno número de feitos - 75 - para cada 
desembargador no ano de 1988), porque. em
bora relevantes, impertinentes ao julgamento 
da espécie. Voto pela procedência da ação 
direta nl! 157. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉ
LIO - Senhor Presidente, delimito. em pri
meiro lugar, a matéria passível de apreciação 
nas duas ações diretas de inconstitucionalida
de: está ligada unicamente à desarmonia entre 
as Constituições Estaduais e a Lei Básica Fe
deral. Não me cabe aqui, neste momento, 
adentrar o campo da conveniência, ou não. do 
aumento do número dos integrantes dos dois 
Tribunais: do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas e do Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco. O que se articula é 
que as Assembléias Estaduais Constituintes 
inseriram nos textos das Cartas Estaduais pre
ceitos que conflitam frontalmente com a Lei 
Básica Federal, afastando. com isso, a com-

223 



petência privati va dos Tribunais de Justiça 
para o encaminhamento de projetos que visem 
à criação de cargos nos respectivos âmbitos. 
Aponta-se. creio. principalmente na ação di
reta de inconstitucionalidade nll 157, que o 
texto da Constituição do Estado do Amazonas 
contraria o disposto nos artigos II do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 25, 
96 e I 25 do corpo permanente da Carta Fe
deraL 

Senhor Presidente, tenho que, no caso, não 
há choque com características suficientes para 
conduzir a um provimento judicial que impli
que declaração de inconstitucionalidade dos 
preceitos. A uma. porque a regra do artigo 96 
está dirigida àquelas hipóteses em que o au
mento do número de integrantes do Tribunal 
de Justiça deva ocorrer mediante atuação do 
Poder Legislativo, ou seja, com a edição de 
um diploma legal de natureza ordinária. É 
sabido que aos Tribunais de Justiça não foi 
assegurada iniciativa sequer de sugerir às As
sembléias Estaduais Constituintes a inserção 
desta ou daquela norma, muito menos de for
ma privativa. A duas, porquanto o que ocorreu 
relativamente a essas duas Constituições, a 
Constituição do Estado do Amazonas e a 
Constituição do Estado de Pernambuco. está 
em perfeita harmonia com o modelo federal. 
A regra inserta no inciso II do artigo 96 abran
ge não só os Tribunais de Justiça. como tam
bém o Supremo Tribunal Federal e os Tribu
nais Superiores. Indaga-se: quando dos traba
lhos da Assembléia Nacional Constituinte, o 
que ocorreu, sem que se cogitasse de inicia
tiva privativa, no tocante a um dos Tribunais 
Superiores do País? Houve um aumento. O 
Tribunal Superior do Trabalho era formado 
por dezessete Ministros, e a Assembléia Na
cional Constituinte majorou esse número para 
vinte e sete. Pergunta-se: se, no caso, as As
sembléias Estaduais observaram tal procedi
mento quanto aos respectivos Tribunais de 
Justiça, e válido assentar a existência de con
flito flagrante com a Carta Federal? Não. 
Adotou-se procedimento idêntico. Os passos 
da Assembléia Nacional Constituinte foram 
seguidos. 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROS
SARD - Lamento interromper o seu voto, o 
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que não gostaria de fazê-lo. Peço licença ape
nas para observar que os poderes das Consti
tuintes Estaduais não são os mesmos que os 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉ
LIO - De qualquer forma, Senhor Presiden
te, se foi adotado um certo procedimento, 
quando dos trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte; em relação à composição de um 
dos Tribunais Superiores; vejo nesse procedi
mento um princípio, a possibilidade de as 
Assembléias Estaduais elastecerem o número 
de integrantes dos Tribunais de Justiça. 

Há um terceiro dado: e que, no caso, as 
Constituições Estaduais repetem - e creio 
que posso. sem receio de ser contrariado, as
severar isso - o que se contêm no próprio 
artigo 96, apontado como infringido. Assegu
ra-se a iniciativa dos Tribunais de Justiça, 
quanto a projetos de lei que visem a alterar o 
número dos próprios integrantes. 

Por isso, Senhor Presidente, e fazendo um 
registro à parte quanto à situação peculiar do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, muito 
embora não se trate de um argumento jurídi
co, vou caminhar no sentido de votar pela 
improcedência dos pedidos formulados nas 
ações diretas de inconstitucionalidade nos 
157 e 274. 

O registro diz respeito ao cotejo do que se 
tem no Estado de Pernambuco e no Estado do 
Rio Grande do Sul. É claro que, no Rio Gran
de do Sul, a população é superior à do Estado 
de Pernambuco, mas a diferença não justifica 
o quadro hoje existente. Enquanto no Rio 
Grande do Sul temos um Tribunal de Justiça 
com um número substancial de integrantes, 
em Pernambuco, esse número - se não há 
falha de memória permanece idêntico àquele 
da criação do próprio Tribunal, ou ao que era 
notado em 1955, sendo que, no Rio Grande 
do Sul há, atualmente, além do Tribunal de 
Justiça, os Tribunais de Alçada. Ao todo são 
cem juízes atuando no segundo grau, enquan
to em Pernambuco tem-se apenas quinze. A 
diferença de dois milhões de habitantes não 
justifica tal descompasso. 

Por outro lado, não me impressiona esse 
fenômeno, pouco explicável, de um número 



diminuto de recursos que chegam ao Tribunal 
de Justiça de Pernambuco. Contudo, o argu
mento, como eu disse, não é jurídico ou, pelo 
menos, não é um argumento jurídico que te
nha pertinência no julgamento da ação direta 
de inconstitucionalidade. 

Peço vênia ao nobre Ministro Paulo Bros
sard e também ao Ministro limar Galvão, para 
persistir em uma convicção: a declaração de 
inconstitucionalidade, especialmente de um 
preceito de uma Constituição estadual, não 
prescinde da demonstração inequívoca, da de
monstração robusta de conflito da norma com 
a Lei Básica Federal. E esse conflito eu não 
vejo nas hipóteses retratadas nessas duas açõ
es diretas de inconstitucionalidade. 

Julgo, portanto, improcedentes os pedidos 
formulados, acompanhando, no particular, o 
ilustre e proficiente Ministro Octávio Gallotti. 

VOTO 

O Sr. Ministro CARLOS VELLOSO: - Sr. 
Presidente, o Poder Constituinte estadual su
jeita-se aos princípios constitucionais inscri
tos na Constituição Federal, criatura do Poder 
Constituinte originário. 

Esses princípios, segundo doutrina tradicio
nal, são de três espécies: princípios constitu
cionais sensíveis, princípios constitucionais 
estabelecidos e princípios federais extensí
veis, certo que, sob o pálio da Constituição 
de 1988, são praticamente nenhum os princí
pios federais extensíveis. Importa verificar, 
aqui, se há um princípio constitucional esta
belecido a limitar a ação do constituinte de
corrente ou estadual. 

Os princípios constitucionais sensíveis es
tão expressos na Constituição. São os do art. 
34, inciso VII, alíneas" a" a "d" . Os princí
pios constitucionais estabelecidos demandam 
pesquisa no texto constitucional. No caso, 
cumpre indagar se a disposição inscrita na 
alínea "b", do inciso lI, do art. 96, contém 
princípio constitucional estabelecido a limitar 
a ação do poder constituinte estadual, a esta
belecer que a alteração do número de mem
bros dos Tribunais de Justiça depende de ini
ciativa do próprio Tribunal. Esta e a questão. 

Dispõe o art. 96. lI, .. b", da Constituição: 
ó. Art. 96. Compete privativamente: 

11 - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tri
bunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo,obser
vado o disposto no art. 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a 
fixação de vencimentos de seus membros, dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados;" 

A primeira questão que surge e esta: esta
belece a Constituição, na alínea "a" , do inc. 
11, do art. 96, que depende de proposta do 
Supremo Tribunal, dos Tribunais Superiores 
e dos Tribunais de Justiça, ao Poder Legisla
tivo, a alteração do número de membros dos 
tribunais inferiores; na alínea "b", do mesmo 
inciso lI, ao dispor que a criação e a extinção 
de cargos e a fixação de vencimentos de seus 
membros, dos juízes, depende de proposta dos 
Tribunais que enumera no inc. lI, acrescenta: 
"inclusive dos tribunais inferiores". Objetar
se-ia que, ou conteria a alínea "b" palavras 
demais, palavras ociosas, ou citada alínea "b" 
deveria ser interpretada no sentido de que a 
proposta ali mencionada, não estaria dizendo 
respeito a alteração do número de membros 
do próprio Tribunal, já que essa alteração es
taria disciplinada apenas na alínea" a", em 
relação aos tribunais inferiores. Esse modo de 
ver as coisas, entretanto, reflete, ao que penso, 
mera interpretação gramatical, literal, de pou
ca valia. 

Prefiro, Senhor Presidente, perfilhar outra 
interpretação. Prefiro afirmar que a Constitui
ção, na alínea "b", ao incluir a cláusula "in
clusive dos tribunais inferiores", está se refe
rindo, simplesmente, à fixação de vencimen
tos ... dos juízes dos tribunais inferiores, já que 
tal previsão não consta da alínea" a" . Então, 
harmonizando-se as disposições inscritas nas 
alíneas "a" e "b", tem-se que os Tribunais 
inscritos no inc. II propõem ao Poder Legis
lativo a alteração do número de membros dos 
tribunais inferiores e, também, a fixação de 
vencimentos dos juízes desses tribunais. Esse 
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tipo de intcrprctação eliminaria a afirmativa 
de que haveria. na alínea ··b". pala\Tas ocio
,as. E implicaria o acolhimento da interpreta
ção no sentido de que a alteração do número 
de seus membros. de seus juízes, depende de 
proposta do próprio Tribunal, do Tribunal de 
Justiça - pois e de Tribunal de Justiça que 
cuidamos. aqui. Ao Tribunal de Justiça, pois, 
compete. por expressa disposição constitucio
nal. propor a criação ou a extinção de seus 
cargos. Ora. se propõe a extinção. está pro
pondo a alteração para menos; se propõe a 
criação. está propondo a alteração para mais. 
Porque a ele. Tribunal. compete fazer tais 
proposisões. segue-se que a alteração do nú
mero dl' 'cus membros somente poderá ocor
rer por proposta sua ao Poder Legislativo. 

Essa forma de interpretar o texto constitu
cional. bem demonstrou o Sr. Ministro Paulo 
Brossard. detlui de uma visão sistemática da 
Constituição. A Constituição visualizada no 
seu sistema deseja. na verdade, a inde
pendência do Judiciário. estabelece a autono
mia dns trihunais, em termos de autogovcrno 
e auto-administração. Isto detlui, basicamen
te, da compreensão sistemática do capitulo 
dedicado ao Poder Judiciário. Ora, e o próprio 
tribunal que deve decidir a repeito da conve
niência da alteração de seus membros. A acei
tação de afirmativa contrária esvaziaria a au
tonomia dos tribunais, em termos de autogo
\erno. () que resultaria tratar maio princípio 
da separação dos Poderes, que e princípio 
constitucional maior, já que constitui limita
ção à ação até dó Poder Cons~ituinte de revi
são (C.F.. ar!. 60, § 42., III). 

Aponta-se uma outra dificuldade. E que, 
referindo-se o inciso lI, do art. 96, em pro
posta ao Poder Legislativo, a disposição limi
tadora não alcançaria o Poder Constituinte 
estadual. Essa postura retletiria, novamente, 
mera interpretação literal do texto constitu
cional. Reporto-me, no ponto, ao que ficou 
dito. principalmente as considerações que fiz 
em torno do princípio da separação dos pode
res. imune. inclusive, à ação do constituinte 
de revisão. De outro lado, a adoção da inter
pretação literal acima indicada levaria à afir
mati \'a no sentido de que outros princípios 
con.qitucionais estabelecidos. limitadores da 

ação do constituinte estadual, referentes à ma
gistratura. poderiam ser alterados pelo cons
tituinte decorrente. o que seria absurdo, mes
mo porque, na organização de sua Justiça, o 
Estado-membro deverá observar os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal (C.F., 
art. 125). 

Há uma observação a ser feita. Não me 
impressiona, data venia, o argumento no sen
tido de que, tendo a Assembléia Nacional 
Constituinte alterado o número de membros 
de Tribunais Superiores. poderiam as Assem
bléias Constituintes estaduais proceder da 
mesma forma. O que acontece é que a Assem
hléia Nacional Constituinte agiu investida de 
Poder Constituinte originário, que é pratica
mente ilimitado. O Poder Constituinte origi
nário só é limitado. segundo a Teoria Geral 
do Direito Constitucional, pela idéia de direi
to que embasa o movimento revolucionário 
que serve de veículo para o Poder Constituin
te originário, ou que fundamenta a convoca
ção do povo, titular do poder, para eleição de 
uma Assemhléia ou Convensão Constitucio
nal, como ocorreu. aliás, com a convocação 
da Constituinte que elaborou, votou e promul
gou a Constituição de 1988. Os dois Poderes 
constituídos, Executivo e Legislativo, que po
deriam desencadear o processo de reforma, 
que poderiam fazer atuar o Poder Constituinte 
deri vado ou de revisão, entenderam que so
mente a reforma não bastava às aspirações do 
povo brasileiro, titular do poder. Então, aque
les dois Poderes - Executivo e Legislativo 
-mediante uma emenda constitucional, con
vocaram o povo a eleger uma Assembléia 
Nacional Constituinte, convocaram o povo, 
titular do poder, a investir representantes seus 
de poder constituinte originário. Poderia a As
sembléia Constituinte, pois, não só alterar o 
número de membros dos tribunais; poderia, 
até, criar ou extinguir tribunais, dado que não 
estava ela limitada por qualquer norma de 
direito positivo. Criou a Assembléia Nacional 
Constituinte, aliás, o Superior Tribunal de 
Justiça, extinguiu o Tribunal Federal de Re
cursos, passando parte da competência deste 
para aquele, e criou os Tribunais Regionais 
Federais. Isto fez, legitimamente, porque, re
pito, investida de Poder Constituinte originá-



rio. O mesmo. entretanto. não pode ser dito 
em relação às Assembléias Constituintes dos 
Estados-membros. porque estas. conforme foi 
dito, elaborariam as suas respecti vas Consti
tuições com observância dos princípios pos
tos na Carta Federal (C.F .. artigo 25. * 111; 

ADCT, art. 11). 
Uma consideração metajurídica: ouvi que. 

ficando por conta dos Tribunais verificar da 
conveniência do aumento de seus membros, 
talvez essa alteração não ocorra, com prejuízo 
para a Justiça. Já ouvi. entretanto. afirmativa 
em sentido contrário. vale dizer. os membros 
dos Tribunais poderiam ser elevados. de for
ma exagerada. Essas afirmativas. data I'enia. 
não têm sentido. O Tribunal. que deve decidir 
a respeito da conveniência da alteração dos 
seus membros, simplesmente fará uma pro
posta ao Poder Legislativo, Este e que deci
dirá, Nos casos de que cuidamos, aqui. Per
nambuco e Amazonas, informa o Sr.Ministro 
Ilmar Galvão que o aumento de desemharga
dores não se justificaria. tendo em vista o 
número de recursos julgados. 

Essas considerações acalmam consciências. 
Senhor Presidente, com essas considera

ções. peço I'ênia ao Sr. Ministro Octávio Gal
lotti. relator da ADIn. nll 274, para julgar pro
cedente a ação. No que toca à ADIN 157. 
adiro ao voto do Sr. Ministro Paulo Brossard. 
Relator. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MEL
LO - A Assembléia Legislativa, uma vez 
investida da função constituinte decorrente, 
exerce um poder de caráter inicial, na medida 
em que instaura, de modo inaugural, a ordem 
normativa fundamental do Estado-membro. 

Esta prerrogativa, não obstante a sua in
questionável subordinação à normatividade 
emergente da Carta Federal, confere ao Esta
do-membro - cujo poder de auto-organiza
ção também deriva da própria Constituição da 
República - a possibilidade de intervir, na 
fase de elaboração da Carta Estadual, "para 
estabelecer a organização interna fundamen
tal" da unidade federada. consoante prelecio-

na ANN A CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ 
("Poder Constituinte do Estado-membro". p. 
58, 1979. RT), 

Não há dúvida de que o poder constituinte 
decorrente. assegurado as unidades da Fede
ração. precisamente por configurar uma prer
rogativa institucional juridicamente limitada 
pela positividade cogente da Lei Fundamental 
da República. encontra. por isso mesmo. no 
texto constitucional federal, a sua própria gê
nese. a fonte jurídica de sua própria origem. 

Se é verdade - como acentua ADA PEL
LEGRINI GRINOVER. na perspectiva do 
princípio federativo que rege, no âmbito do 
Estado hrasileiro. as relações institucionais 
entre as unidades políticas que o compõem 
- que .. o Poder Constituinte do Estado
memhro decorre da necessidade de conservar. 
no Estado Federal. ordens jurídicas parciais", 
não é menos exato que a "sua atuação, for
çosamente limitada. não o pode ser a ponto 
de desfigurar o próprio Estado Federal" , 

Tendo presente. assim, a prerrogativa da 
autonomia estadual - que. ao traduzir um 
dos pressupostos conceituais da própria con
figuração da organização federativa do Esta
do. supõe. no entanto. o seu caráter essencial
mente limitado e relativo - e considerando 
que. quaisquer que sejam as modalidades ti
pológicas em que se desenvolve o: poder 
constituinte decorrente (o poder constituinte 
decorrente illStitllcionali;:ador ou inicial. de 
um lado, e o poder constituinte decorrente de 
rel-isc7o, de outro), não pode o Estado-mem
bro, no exercício concreto dessa suprema 
prerrogativa institucional, prescindir da estri
ta observância - é o que impõem os arts. 
125. "caput"; da Constituição Federal, e Ii 
do ADCT - dos princípios proclamados pela 
Lei Fundamental da República. 

Os Estados-membros submetem-se, nesse 
contexto, a padrões jurídicos heterônomos, 
que lhes restringem, de modo sensível, a ca
pacidade de auto-organização. 

Um dos postulados fundamentais de nossa 
organização político-institucional e o da divi
são funcional do poder. A separação de po
deres, de que o autogoverno da Magistratura 
constitui uma de suas mais importantes pro
jeções concretizadoras - e que hoje constitui 
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núcleo temático intangível pela ação do Le
gislativo no exercício de seu poder reforma
dor -, delineia-se como elemento subordi
nante dos Estados-membros no desempenho 
do poder constituinte decorrente: que lhes de
feriu a Lei Fundamental da República. 

Trata-se de limitação jurídico-constitucio
nal que restringe, de modo significativo, a 
própria autonomia dos Estados-membros. 

Justifica-se, portanto, a asserção de que, a 
partir dessa realidade jurídica, estende-se aos 
Estados-membros, de modo inderrogável e 
cogente, na esfera de sua atividade normativa 
- tanto a de indole constitucional como a de 
carater ordinário - a norma inscrita no art. 
96, lI, "b", da Carta Política, que, ao enfatizar 
o postulado do auto governo da Magistratura 
e salientar, em conseqüência, a independência 
institucional do Poder Judiciário, não autori
za, sem proposta do Tribl/nal de JI/stiça, qual
quer alteração do número de membros dessa 
Corte de Justiça, a quem se conferiu, com 
privatividade inquestionável, a prerrogativa 
d~ fazer instaurar o processo de produção nor
mativa referente à fixação do número de seus 
membros. 

Esta Corte sempre advertiu que as restrições 
ao poder de iniciativa das leis, fixadas pela 
Carta da República, também limitam a capa
cidade jurídica do Estado-membro de dispor, 
normativamente, mesmo no plano de sua pro
pria ordem constitucional, sobre idêntica ma
téria. 

Não se pode ignorar, neste tema, como ad
verte o ilustre publicista RAUL MACHADO 
HORTA (ROP, vol. 88/5), que é na Consti
tuição Federal que reside a fonte jurídica do 
poder constituinte por ela mesma outorgado 
aos Estados-membros, os quais, assim, sub
metem-se, por inteiro, às limitações que dela 
decorrem, em face do grau de maior positivi
dade jurídica de que se revestem, por sua 
supremacia formal e material, as normas do 
Estatuto Fundamental. 

A ingerência normativa das Assembléias 
Legislativas, ainda que mediante exercício do 
poder constituinte decorrente atribuído aos 
Estados-membros, em domínio temático re
servado, pela Lei Fundamental da República, 
ao poder de exclusiva iniciativa do próprio 
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Tribunal de Justiça, traduz comportamento 
inconstitucional que concretiza irrecusável si
tuação de colisão normativa com quanto pres
creve o art. 96, li, "b", da Carta Federal, que 
constitui, para a análise do caso, a norma de 
parâmetro, desobedeci da, na hipótese, pelo 
legislador constituinte local. 

Por essas razões - e por divisar violados 
os princípios constitucionais da separação de 
poderés, do auto governo da Magistratura e da 
reserva de iniciativa do processo de elabora
ção normativa -, julgo procedente a presente 
ação direta. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA 
PERTENCE - Senhor Presidente, como do
cumentou, com brilho, o voto do eminente 
Ministro Palllo Brossard, a controvérsia que 
hoje enfrentamos é vetusta e se vem repetin
do, praticamente. a cada um dos períodos de 
reconstitucionalização do País. Vetusta e bri
lhante, já tendo ocupado cada uma das fron
teiras desta polêmica interminável nomes da 
maior autoridade. 

Não tenho, Senhor Presidente, pretensão de 
trazer contribuição nova a essa discussão tão 
antiga e tão brilhante. Limito-me a enumerar 
brevemente, dada a relevância da matéria, as 
razões da minha convicção, não abaladas, 
com todas as vênias, pelos votos até aqui 
contrapostos a ela. 

Tudo está, a meu ver, em dimensionar a 
amplitude da autonomia constitucional dos 
Estados-membros, investida nas Assembléias 
Constituintes Estaduais, autorizadas pelo Ato 
das Disposições Transitórias da Constituição 
de 1988. 

Obviamente, como disse, com a eloqüência 
de sempre, o eminente Ministro Paulo Bros
sard, não se trata de criar um Estado ex nihilo, 
do nada, como se tratasse do começo do mun
do. 

Não obstante, consciente disso, não posso 
deixar sem reparos a afirmação hoje ouvida 
aqui de que a tarefa da Assembléia Consti
tuinte Estaduallimitar-se-ia a uma mera tare-



fa de adequar o direito estadual preexistente 
às inovações do modelo federal compulsório 
superveniente. 

Isso ocorreu em 1967, antes do art. 200, da 
Carta de 69. Mais cerimonioso o texto da 
Constituição de 1967, art. 188, dava às As
sembléias Estaduais, por tempo limitado, o 
poder de adaptar as Constituições Estaduais à 
nova Constituicao Federal. Com maior rigor 
e menos cerimônia em 1969, a Carta de 69, 
outorgada pela Junta Militar, resolveu simpli
ficar as coisas e, no art. 200, simplesmente 
disse que o Direito Federal considerava-se 
incorporado, no que coubesse, às Constitui
ções Estaduais. Mas não foi assim em 1988. 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROS
SARD (Relator) - Quanto à autonomia es
tadual, estou inteiramente de acordo com 
V.Exa. Agora, naqueles assuntos em que, bem 
ou mal, a própria Constituição Federal já 
avançou, dispondo a respeito, a competência 
do Estado é nenhuma. Foi com esse alcance 
que chamei a atenção para o caráter de adap
tação do direito estadual. 

Aliás, lamento que os Estados, em geral, 
tenham se dedicado mais a reproduzir normas 
de Direito Constitucional Federal, obviamen
te sem estadualizá-Ias, porque continuam sen
do normas federais, do que descobrir novos 
caminhos e \"el1entes inexploradas, que pode
riam fazê-lo no uso da sua competência resi
dual. O direito constitucional estadual é quase 
uniforme. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚL VEDA 
PERTENCE - Talvez por força de inércia 
de vinte anos, nos quais a jurisprudência se 
manteve no rigor da uniformidade imposta na 
fase de 1967 e 69. 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROS
SARD (Relator) - Em verdade, a partir de 
1947, a inteligência dominante foi quase no 
sentido de que o Estado tinha que repetir li
teralmente os dispositivos constitucionais, 
como se a interpretação se fizesse a metro. 

O SENHOR MINISTRO SEPÚL VEDA 
PERTENCE - Voltemos ao caso. Aqui, as 
Constituintes de Pernambuco e do Amazonas 
não se sentiram limitadas por um princípio 
constitucional que lhes impusesse aguarda
rem iniciativa dos Tribunais de Justiça para 

aumentar-lhes o número de integrantes. E re
pito: a Constituição de 1988 dispôs, em ter
mos ortodoxos de federalismo, que as Assem
bléias Constituintes Estaduais não adaptariam 
o seu direito preexistente a coisa alguma, mas, 
sim, que elaborariam a Constituição dos Es
tados, observados os princípios da Constitui
ção Federal. E mais nada! Regra ortodoxa, 
regra clássica do federalismo ortodoxo. 

Pode erigir-se em um desses princípios a 
regra do art. 96, 11, .. b"? Disso, Senhor Pre
sidente, com todas as vênias, não me conven
ci. Cuida-se de explícita limitação ao Poder 
Legislativo, não só dos Estados, mas também 
da União. E, assim como, na União, ninguém 
interpretará essa regra como vinculando um 
outro poder constituinte limitado, que e o po
der de reforma constitucional, não vejo como 
distinguir, para entender que, com relação aos 
Estados, onde se lê "Poder Legislativo" leia
se "Poder Legislativo ali COllstituime Esta
dl/a'''. 

Por isso não visto a carapuça de me ter 
apegado à miopia de uma interpretação literal. 
Não! Aí sim está um princípio, está um coro
lário do princípio fundamental e da cláusula 
pétrea da independência e harmonia dos Po
deres. Mas qual é o campo desse princípio 
fundamental. desse princípio cardeal, posto 
logll 110 frontespício da Constituição, no seu 
art. 2Q? É, obviamente, o regime dos Poderes 
instituídos. 

E princípio atinente aos poderes constituí
dos não se pode opor, data venia, nem pela 
letra nem - o que, também, me impressiona 
mais - pelos princípios, a uma Constituinte 
Estadual - que é limitada, sim, que não e 
soberana, não, mas que por definição, porque 
e uma Constituinte, embora limitada, embora 
derivada, embora decorrente, embora restrita, 
e, em relação aos poderes instituídos do Es
tado, um poder superior a todos eles; ou então 
não seria uma Constituinte. 

Por esses fundamentos, Senhor Presidente, 
que são apenas a expressão de uma firme 
convicção, estou em que continua válido o 
ensinamento do primoroso acórdão desta Cor
te na Representação 99. 

Em homenagem a esse precedente, e com 
vênias para a preferência, entre tantos votos 
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hrilhantes. pelo do meu conterrâneo. o saudo
so Ministro Orrr;imho Nonato, e que eu resu
miria tudo o que atahalhoadamente quis dizer. 
lendo a passagem de seu \'oto. transcrita no 
primoroso parecer do eminente Ministro Ra
fael Mayer, este. a propósito do caso presente. 
Disse então Oro;:imho Nonato: 

"É exato que as Assembléias Constituintes 
dos Estados não tem soberania constilllinte. 
Elas encontram o campo limitado pela ação 
da Constitllinte Federal. SlIas raias não são 
indefinidas: podem, entretanto, transpor para 
o plano estadllal aquilo que o modelo federal 
alltori::.a e faculta. 

Nos limites das sllas fllnções, tem de estru
tllrar os três poderes do Estado e na compo
sição do Poder Judiciário está a de fixar o 
nlÍmero de desembargadores do Tribunal de 
Justiça. " 

A meu ver. Oro::.imbo disse tudo nesses dois 
parágrafos modelares. 

Não concebo. a falta de um princípio claro, 
indiscutível, da Constituição Federal como se 
possa dizer que uma Assembléia que recebe 
autorização para constituir e reconstituir um 
Estado não possa dispor. com toda a carga da 
sua legitimação democrática. sobre a compo
sição de um dos órgãos ou do Órgão Supremo 
de um dos Três Poderes desse Estado. 

E certo que não levo essa supra-ordenação 
do poder constituinte estadual em relação aos 
poderes instituídos. às raias do absoluto. Já 
cheguei. em debate ainda inconcluso, a con
ceder que posso entender abusivo o exercício; 
do poder constituinte estadual quando visa. 
efetivamente. a fraudar poderes ordinários 
que, por força da Constituição Federal, hão 
de tocar aos poderes instituídos. Não, entre
tanto. quando cuida-se da estrutura básica de 
um dos poderes do Estado. E cuidou. Senhor 
Presidente - esse argumento. se não e dog
maticamente decisivo é politicamente impres
sionante -. e cuidou por quê? Porque emenda 
supressiva eliminou da atual alínea .. a" a atri
buição. a iniciativa privativa dos Tribunais de 
Justiça não só sobre o número dos Tribunais 
de Alçada. mas também sobre o seu próprio 
número: prerrogativa defendida pelos Tribu
nais de Justiça e negada. explícita e motiva
damente. pela Assembléia Constituinte. 

A interpretação da alínea "b". com todas 
as vênias. há de conciliar-se com essa evidên
cia. sobretudo se se quer interpretar a limita
ção ali posta a "Poder Legislativo do Estado" 
como abrangente do poder constituinte dos 
Estados. 

Com essas breves considerações. expres
sando apenas uma antiga convicção, julgo im
procedentes ambas as ações diretas. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CÉLIO BORJA: - Sr. 
Presidente. confesso a V.Exa. que profiro este 
voto com certa melancolia: a melancolia da 
velhice. Não porque fiquei velho - acho que 
isto é motivo de alegria: ter vivido e estar 
vi vendo é bom - mas, porque me perpassa 
o sentimento de que os princípios em que 
acredito envelheceram e, talvez, tenham en
velhecido definitivamente. 

Sr. Presidente, sempre me ensinaram, e 
acredito nisso, que o regime federativo e, fun
damentalmente, um sistema de organização 
de ordens normativas que se coordenam, e 
cada uma delas e criada por um poder cons
tituinte autônomo. Assim como a ordem in
ternacional limita a ordem jurídica nacional, 
a ordem jurídica da União limita a ordem 
jurídica dos Estados. Mas a União e o seu 
poder constituinte não se substituem ao poder 
constituinte dos Estados. Quem cria - e falo 
como normativista que sou, abstraindo aspec
tos históricos. sociológicos, etc - as institui
ções locais e o constituinte local, e o consti
tuinte estadual. Quem cria o poder executivo 
exercido pelo Governador, quem cria o poder 
legislativo exercido pela Assembléia, quem 
cria a Justiça Estadual, encarnada no Tribunal 
de Justiça e nos Tribunais e Juízes a eles 
subordinados. e o constituinte estadual. Isso 
me ensinaram. e nisso continuo acreditando. 
E isto está na Constituição, a qual. ao asse
gurar aos Estados o poder de organizarem-se, 
reconhece-lhes a faculdade de se darem ÓR
GÃOS (art. 25. CAPUT. Const.). Ensinaram
me. também. a distinguir entre o Poder Le
gislativo ordinário e o Poder Constituinte, dis
tinção que vale tanto para a União. como para 



os Estados. Órgão constituído. o Tribunal tem 
uma atribuição que é prevista. prenunciada 
pela Constituição Federal. e que se não lhe é 
atribuída pela Constituição do Estado traz 
para essa a pecha de inconstitucionalidade em 
face daquela, sem dúvida nenhuma. Mas 
quem lhe dá as atribuições. quem o organiza. 
quem o institui é o Constituinte da correspon
dente órbita de Governo. Quando. nas ações 
diretas de inconstitucionalidade, se pede que 
o Supremo Tribunal faça o confronto entre a 
norma do Estado e a da União, para o efeito 
de declarar a inconstitucionalidade da primei
ra-e suspender-lhe, portanto, a eficácia e a 
validade, afinal o que se tem? Tem-se, exata
mente, a aplicação do princípio da supremacia 
da Constituição Federal segundo o quàl, mes
mo emanada legitimamente dos órgãos que 
exercem autonomia local, norma alguma pode 
contrapor-se a constituição total ou nacional. 
E, por isso mesmo, criou o constituinte esse 
mecanismo de ajustamento. Agora, dizer-se 
- e isso não consigo entender, partindo, evi
dentemente, dos pressupostos normativistas a 
que adiro - que não existe uma superioridade 
da norma constitucional estadual sobre a nor
ma ordinária estadual também não me é pos
sivel assimilar. 

Sr. Presidente, entendo, portanto, que os 
subsídios dados a mim pelo voto do Ministro 
GALLOTII e os que se lhe seguiram, e com 
a vênia daqueles que dissentem de S.Exa., 
autorizam-me a julgar improcedentes ambas 
as ações. 

VOTO 

. O SENHOR MINISTRO OCTÁVIO GAL
LOTI!: - Sr. Presidente, nesta ADIn 157, 
relativa ao Estado do Amazonas, peço vênia 
para manter a posição que assumi em relação 
a de Pernambuco, ADln 274, e pelos mesmos 
fundamentos; que já expus ao Tribunal. 

Continuo convencido, a despeito do brilho 
dos votos dos eminentes Colegas que se opu
seram a essa conclusão, que o art. 96, inc. 11. 
letra b. da Constituição Federal. nada mais 
contém do que uma norma de processo legis
lativo. e uma norma de processo legislativo 

ordinário. porque e incompatível. com o po
der constituinte. mesmo estadual. a iniciativa 
do Tribunal de Justiça. tal como a do Poder 
Executivo. 

Continuo também convencido de que, por 
esse motivo. a Constituição do Estado do 
Amazonas. assim como a Constituição do Es
tado de Pernambuco. só estariam contrarian
do a Constituição Federal se tivessem dado, 
à Assembléia Legislativa, ou seja, ao Poder 
Legislativo ordinário. a competência de alte
rar o número dos Desembargadores, sem pro
posta do Tribunal. Aí. sim. Mas, quando a 
Assembléia Constituinte, tendo assumido o 
seu poder de organização do Estado, fixou o 
numero dos membros do Tribunal de Justiça, 
penso que não infringiu aquela norma (art. 96, 
11. b), que e uma regra de processo legislativo 
ordinário, nem tampouco infringiu o princípio 
da independência dos Poderes a que estava 
adstrita pelo art. 25 da Constituição Federal. 
Isto porque não considero inerentes, essen
ciais ou indissociáveis da independência do 
Poder Judiciário, as normas que lhe confiram 
iniciativa exclusiva, para a elaboração legis
lativa. 

São esses, em suma, os fundamentos que 
constaram do voto que mais detidamente re
digi no caso de Pernambuco, e agora oralmen
te reitero, para julgar procedente também a 
Ação Direta oriunda, do Estado do Amazo
nas. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SIL
VEIRA: - Sr. Presidente. A organização po
Iitico-administrativa da República Federativa 
do Brasil não segue o modelo clássico que 
inspirou a federação americana na sua criação 
e organização. Para isso é bastante que se 
tenham presentes as normas inseridas no Ti
tulo III da Constituição de 1988, notadamente 
nos Capítulos que concernem à organização 
dos Estados e dos Municípios, que formam 
com a União a federação brasileira. 

Com efeito, os entes que compõem a Fede
ração são autônomos, segundo o art. 18 da 
Carta da República. mas são autônomos nos 
termos da Constituição. 
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Nesse sentido, reza o ar!. 25, da Lei Maior: 
,. Ar!. 25 - Os Estados organizam-se e re

gem-se pelas Constituições e leis que adota
rem, observados os princípios desta Consti
tuição." 

Para não avançar, desde logo, outras obser
vasões, considero os Poderes dos Estados. 
Também os três Poderes dos Estados-mem
bros têm sua organização prevista na Consti
tuição Federal. Assim, quanto ao Poder Exe
cutivo, a Constituição Federal estabelece seja 
composto de Governador e Vice-Governador 
(art. 28). Não será possível que o Estado pre
tenda não existente o Vice-Governador, como 
já foi assim, em Constituições anteriores. No 
que concerne à Assembléia Legislativa, a 
Constituição não deixa aos Estados a autono
mia de estabelecerem seu número; desde logo, 
no art. 27, prevêem-se os critérios a seguir na 
fixação do número de membros das Assem
bléias Legislativas, "verbis": 

"Art. 27 - O número de Deputados à As
sembléia Legislativa corresponderá ao triplo 
da representação do Estado na Câmara dos 
Deputados e, atingido o número de trinta e 
seis, será acrescido de tantos quantos forem 
os Deputados Federais acima de doze. 

§ lI!. - Será de quatro anos o mandato dos 
Deputados Estaduais, aplicando-se lhes as re
gras desta Constituição sobre sistema eleito
ral, inviolabilidade, imunidade, remuneração, 
perda de mandato, licença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

§ 21!. - A remuneração dos Deputados Es
taduais será fixada em cada legislatura, para 
a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, 
observado o que dispõem os arts. 150,11, 153, 
me 153, § 21!, 1." 

No regime de 1891, alguns Estados manti
nham sistema bicameral, não porque a Cons
tituição o previsse, mas porque no exercício 
da sua autonomia assim o dispunham. Desse 
modo, não há de causar espécie, no que con
cerne ao terceiro Poder, nessa enumeração, o 
Poder Judiciário, que também a Constituição 
Federal haja disposto quanto à sua organiza
ção, em termos, desde logo, a garantir em 
plenitude a sua autonomia. 

Com efeito, pode-se dizer mesmo que, na 
tradição constitucional brasileira, o Poder Ju-
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diciário Repúblicano, não obstante guardada 
a dualidade das Justiças, própria do regime 
federativo, é um sistema de tipo nacional. é 
um Poder nacional. As Constituições Federais 
Repúblicanas enumeraram sempre a Justiça 
dos Estados, ao lado dos órgãos da União. E 
mais. No sistema da Constituição de 1988, 
previram-se - na enumeração do art. 92, en
tre os órgãos do Poder Judiciário, - (não se 
disse Poder Judiciário da União, Poder Judi
ciário dos Estados, mas Poder Judiciário 
como um Poder nacional), - os Tribunais e 
juízes dos Estados, Distrito Federal e Territó
rios. Qual Poder, que se configura como na
cional, a Constituição, inclusive, no art. 99 
assegurou-lhe, como um todo, a autonomia 
administrativa e financeira. Pois bem, a este 
Poder, de feição nacional, a Constituição quis 
definir estrutura, organização, os princípios 
básicos de seu funcionamento, ao estipular no 
art. 93, quanto à existência de um Estatuto da 
Magistratura Nacional. Isso quer significar 
que a Constituição Federal já regulou os prin
cípios da organização judiciária nos Estados 
onde existem entrâncias. Disse como os ma
gistrados ascenderiam aos Tribunais de Alça
da, a forma de composição dos Tribunais de 
Justiça, regulando essa matéria. Assim sendo, 
não há de causar estranheza pudesse o cons
tituinte federal, desde logo, nesta definição 
do modelo judiciário brasileiro, ter estipula
do, como o fez, no art. 96 da Lei Maior, ao 
definir competências privativas dos Tribunais 
Federais e Estaduais. Não disse apenas que 
era dos Tribunais Federais, mas, também, dos 
Estaduais. E, depois, no que concerne à com
petência legislativa, enumerou, de explicito, 
no inciso II do art. 96: 

"Art. 96'- Compete privativamente: 
11 - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tri

bunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo, ob
servado o disposto no art. 169" "omissis": 

Outro princípio da maior importância, o do 
art. 169, vincula também os Estados: 

"Art. 169 - A despesa com pessoal ativo 
e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não. poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei complemen
tar." 



Essa regra se aplica, desde logo, ao Poder 
Judiciário dos Estados. E o que resulta da 
parte final do ar!. 96, lI: propor a criação e a 
extinção de cargos, fixação de vencimentos, 
e tudo que diz respeito à estrutura judiciária, 
observado o art. 169. 

E, no art. 125, referindo-se a princípios ge
rais da organização judiciária dos Estados, 
estabelece a Constituição: 

.. Art. 125 - Os Estados organizarão sua 
Justiça, observados os princípios estabeleci
dos nesta Constituição." 

Isso significa que devem ser seguidos todos 
esses princípios que se conumeram nos arts. 
93, 95 e 96, porque são todos da organização 
do Poder Judiciário e hão de se respeitar nos 
Estados. Por igual, o art. 37, XI, da Lei Magna. 

À sua vez, o parágrafo 12 do art. 125 da Lei 
Magna preceitua que a competência dos tri
bunais será definida na Constituição do Esta
do, sendo a lei de organização judiciária de 
iniciativa do Tribunal de Justiça. 

É de entender, portanto, que a Constituição 
Federal quis reservar ao Tribunal de Justiça, 
não só a administração do Poder Judiciário 
local, mas a proposição de tudo aquilo que 
convenha à organização do Poder Judiciário 
nos Estados. Não há como se compreender 
não vinculado a esses preceitos o constituinte 
estadual, porque, qual decorre do sistema, ele 
dispõe de um poder limitado precisamente 
pelos princípios e regras da Constituição Fe
deral. Assentou-se, aí, que ao Tribunal de Jus
tiça está reservado formular o juízo de con
veniência e de necessidade quanto ao aumen
to do número de seus membros. Compreendo 
que, no momento da elaboração da Constitui
ção Estadual, não podiam os constituintes lo
cais deixar à margem esses princípios da 
Constituição Federal, que tem fundamental
mente o propósito de resguardar a inde
pendência e a autonomia do Poder Judiciário 
nos Estados. 

Se se examinar o sistema da Constituição 
Federal de 1988, cabe observar preocupação 
constante no sentido de garantir a inde
pendência do Judiciário nos Estados, a fim de 
evitar a influência de fatores que não digam 

respeito à administração da Justiça. Por isso 
mesmo, a promoção dos juízes, inclusive ao 
Tribunal de Justiça, é reservada ao próprio 
Tribunal de Justiça, modificação essa signifi
cativa, sem dúvida, em nosso sistema consti
tucional. 

Com tais breves considerações, tendo em 
conta, basicamente, esse aspecto do caráter 
nacional do Poder Judiciário e de sua defini
são na Carta Federal, meu voto acompanha o 
do eminente Ministro Paulo Brossard, julgan
do procedentes as ações diretas de inconsti
tucionalidade e declarando inconstitucionais 
os dispositivos das Constituições dos dois Es
tados, que aumentaram o número de membros 
dos Tribunais de Justiça, sem proposta do 
respectivo Tribunal. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: -
Sr. Presidente, tendo a atual Constituição con
siderado cláusula pétrea o princípio da sepa
ração de Poderes, cujo corolário é o da inde
pendência entre eles, não me parece que possa 
haver dúvida de que cabe à Constituição Fe
deral estabelecer o âmbito de atuação desses 
Poderes para que seja observado o princípio 
da separação deles. 

Portanto, quando se trata de iniciativa ex
clusiva de um desses Poderes - matéria que 
diz respeito ao âmbito de sua exclusiva atua
ção -, essa norma constitucional federal se 
aplica não apenas à União, mas também aos 
demais níveis de governo que integram a Fe
deração. Ela, portanto, não pode ser afastada 
pelo legislador federal ou pelo legislador es
tadual, este ainda quando constituinte. 

Por outro lado, Sr. Presidente, o artigo 96 
da atual Constituição não é um modelo de 
lógica, bastando para demonstrá-lo que o in
ciso 11 outorga genericamente ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justica competência para" a 
alteração do número de membros o tribunais 
inferiores", o que obviamente não se aplica 
ao Supremo Tribunal Federal, e para" a cria-
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ção ou extinção dos tribunais inferiores". o 
que evidentemente não se aplica ao Supremo 
Tribunal Federal e aos Tribunais Supenores. 
pois. no âmbito federal. os Tribunais inferi~
res estão ri2:idamente disciplinados pela pro
pria Consti~uição. Por isso. Sr. Presidente .. se 
é certo que na alínea" a" do inciso II do artIgo 
96 não se alude mais à alteração do número 
de membros dos tribunais inferiores. também 
é certo que na alínea .. b" do mesmo inciso 11 
permanece o preceito que é da iniciativa ex
clusiva desses Tribunais propor ao Legislati
vo .. a criação e a extinção de cargos ... de seus 
membros". preceito este que está indissolu
velmente vinculado à questão da alteração do 
número dos seus membros, pois esta implica, 
se se altera o número para mais, a criação de 
cargos. ou se se altera o número para menos. 
a extinção de cargos. 

Adernais. Sr. Presidente. como lembrou há 
pouco o eminente Ministro NÉRI DA SIL
VEIRA. o Poder Judiciário é um Poder Na
cional, e. por isso mesmo. ao contrário do que 
ocorre com os Poderes Executivo e Legisla
tivo. a Constituição Federal o estrutura e dis
ciplina quer no tocante à Justiça Federal quer 
no tocante à Justiça Estadual. Por isso mesmo, 
foi necessário que o § 12 do artigo 126, a título 
de exceção. outorgasse à Constituição dos Es
tados-membros a atribuição de definir a com
petência dos Tribunais Estaduais (de Justiça 
e de Alçada), porque no artigo 96, 11, d. atri
buira aos Tribunais de Justiça a iniciativa ex
clusiva de projetos de lei que alterem a orga
nização e a divisão judiciárias. 

Em se tratando, Sr. Presidente, de um Poder 
Nacional, corno o é o Poder Judiciário. não 
há sequer que se invocar a posição constitu
cional dos Estados-membros dentro da Fede
ração. 

Assim. Sr. Presidente, com a vênia dos que 
dissentem dessa orientação, acompanho o 
voto do Ministro PAULO BROSSARD e dos 
que o seguiram. considerando procedentes 
ambas as ações diretas de inconstitucionali
dade. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO SYDNEY SAN
CHES (Presidente): 

A interpretação conjugada dos artigos 96. 
11. .. b'·. 125 e seu parágrafo 12 da parte per
manente da Constituição Federal, bem como 
do art. II do A.D.C.T., leva-me à conclusão 
de que só mediante provocação dos Tribunais 
de Justiça, pode ser alterado. por criação ou 
extinção, o número de cargos de seus mem
bros. 

Por amor à brevidade, reporto-me aos fun
damentos dos votos que julgaram procedentes 
as ações diretas de inconstitucionalidade n2s 
157 e 274, para concluir no mesmo sentido, 
com a devida vênia dos que dissentem. 

EXTRATO DA ATA 

ADln n!! 157-4 - AM 

ReI.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Procu
rador-Gerai da República. Reqda.: Assem
bléia Legislativa do Estado do Amazonas. 

Decisão: - Por maioria de votos, o Tribu
nal julgou procedente, em parte, a ação, para 
declarar a inconstitucionalidade das expres
sões .. vinte e um", contidas no art. 70 da 
Constituição do Estado do Amazonas, venci
dos os Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda 
Pertence, Célio Borja e Octávio Gallotti, que 
a julgavam improcedente e conseqüentemen
te, declaravam a constitucionalidade de tais 
dispositivos. Votou o Presidente. Plenário, 
05.02.1992. 

Presidência do Senhor Ministro Sydney 
Sanches. Presentes a sessão os Senhores Mi
nistros Moreira Alves, Néri da Silveira. Oc
távio Gallotti, Célio Borja, Paulo Brossard, 
Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos 
Vellóso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão. 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristi
des Junqueira Alvarenga. 

LUIZ TOMIMATSU, Secretário. 




